
 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 

EMENTA: Regulamenta a Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito 

do do Consorcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Fregional Caminhos do 

Tibagi e da outras providencias.. 

 

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVO,VIMENTO REGIONAL 

CAMINHOS DO TIBAGI,, no uso das atribuições , 

 

CONSIDERANDOque,nodia01deabrilde2021,foipublicadaaLeiFederalnº14.133/2021,quedispõe

sobrea“NovaLeideLicitações e ContratosAdministrativos”; 

 

CONSIDERANDOqueaLeiFederalnº14.133,de01deabrilde2021,estabeleceanecessidadederegula

mentaçãodediversosinstitutos e procedimentos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento paulatino e constante dos instrumentos de 

governança e de planejamento das contratações tendo em vista as peculiaridades locais e a 

realidade da Administração; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXVII, do Art. 22 c/c inciso II, do Art. 30, todos da 

Constituição Federal, e ainda do 

entendimentodoSupremoTribunalFederalacercadacompetêncianormativasuplementar,notocant

eàdisciplina sobre licitações e contratos administrativos (MC na ADI nº 927/RS e ADI nº 

3.059/RS), torna-se indispensável que a administração do Consorcio 

aprofundeasreflexõesacercadaextensãodasnormasgeraiscontidasnaLeiFederalnº14.133/2021,er

ealizeas 

devidascomplementaçõesnormativastendoemvistaaspeculiaridadeslocaisearealidadedaAdminis

tração.; 

 

RESOLVE: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.1º.Esta 

ResoluçãoregulamentaaLeiFederalnº14.133,de01deabrilde2021,quedispõesobrelicitaçõesecontr

atosadministrativos,no âmbito do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 

Caminhos do Tibagi. 

§1º.OdispostonestaResoluçãoabrange exclusivamenteosórgãosdaAdministraçãonão incluidos os 

Entes consorciados. 

§2º.AlémdashipótesesdeincidênciaprevistasnoArt.2º,daLeiFederalnº14.133/2021,aplica-



 

seesteregulamento,noquecouber,às 

concessõesepermissõesdeserviçospúblicoseaosprocedimentosdecontrataçãodeparceriaspúblico

-privadas. 

§3º.Osatosregulamentaresoriundosdeoutrosentesfederativos,independentementedoPoder,some

nteserãoaplicadoseobservadosna realizaçãodascontrataçõespela administração 

consorcioquandohouverexpressaprevisãonessesentidoematonormativopróprio,em decisão de 

autoridade competente ou em disposiçãoeditalícia. 

Art. 2º. Integram estaResolução os seguintes anexos: 

I - Anexo I -Definições; 

II - Anexo II - Estudo Técnico Preliminar(ETP); 

III - Anexo III - Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico(PB); 

IV - Anexo IV - Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de PequenoPorte; 

V - Anexo V - Pesquisa depreços; 

VI - Anexo VI - Gestão e Fiscalização deContratos; 

VII - Anexo VII - Alteraçõescontratuais; 

VIII - Anexo VIII - Plano de Contratações Anual(PCA). 

Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução são adotadas as definições constantes do Anexo I.  

Art.3º.OCiclodeContrataçõesécompostopelasseguintesetapas:  

I -Planejamento; 

II - Instrução dacontratação; 

III - Seleção dofornecedor; 

IV - Execução doobjeto. 

 

Seção I 

Dos princípios, diretrizes e da governança das contratações públicas 

 

Art.4º.AscontrataçõespúblicasserãorealizadasdeacordocomodispostonaLeiFederalnº 

14.133/2021, com as normas gerais de regência e com este regulamento, observadas as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro),e: 

I -

Osprincípiosdelegalidade,impessoalidade,moralidade,probidadeadministrativa,publicidade,tran

sparência,eficiência,celeridade, 

vinculaçãoaoedital,julgamentoobjetivo,formalismomoderado,segurançajurídica,razoabilidadeep

roporcionalidade; 

II - As diretrizes de planejamento, segregação de funções, economicidade, motivação 



 

circunstanciada e desenvolvimento nacional sustentável. 

Art.5º.CompeteàAdministraçãoimplementaremanterinstâncias,mecanismoseinstrumentosde 

governançadascontrataçõespúblicasemsuasestruturasadministrativas,emconsonânciacomodisp

ostonestaResoluçãoeemalinhamento 

comasdiretrizesinstitucionais,asaçõeseplanosdenaturezaestratégicaesujeitaàprogramaçãoorçam

entáriaefinanceira. 

Parágrafo único. São funções da governança das contratações no âmbito do Consorcio: 

I -

AssegurarqueosprincípioseasdiretrizesarroladasnoArt.4º,destaResolução,estejamsendopreserva

dasnascontrataçõespúblicas; 

II -

Promoverrelaçõesíntegraseconfiáveis,comsegurançajurídicaparatodososenvolvidos,equeproduz

amoresultadomaisvantajoso 

paraaAdministração,comeficiência,eficáciaeefetividadenascontrataçõespúblicas; 

III -

Promoverasustentabilidadedascontrataçõespúblicas,incluindoaspectosdeacessibilidadeeinclusã

osocial; 

IV -

Promoverodesenvolvimentosustentávelnoâmbitolocaleregional,inclusiveapartirdemedidasdefo

mentoeincentivoàsmicroe pequenas empresas sediadas nos Entes Consorciados; 

V - Promover o direcionamento, a avaliação e o monitoramento da gestão decontratações. 

Art.6º.ParaosfinsdequetrataoincisoIeo§1º,doArt.169,daLeiFederalnº14.133/2021,competeàCon

troladoriaeOuvidoriaGeral 

doConsorcioarealizaçãodaavaliaçãoobjetivaeindependenteacercadaadequaçãoeeficiênciadosinst

rumentosdegovernança,degestão 

dosriscosedecontrolesenvolvendoosprocessoseestruturasdascontrataçõesnoâmbitodoConsorcio.

. 

Parágrafoúnico.Paraodesempenhodasatribuiçõesprevistasnocaput,desteartigo,aProcuradoriaJu

ridicadoConsorcio deveráauxiliara 

Administraçãoemrelaçãoàformulaçãoeimplementaçãodosinstrumentosdegovernançaegestãoder

iscose,ainda,regulamentar,em 

atopróprio,procedimentosconcernentesàpolíticadeintegridadepúblicanascontrataçõespromovid

aspelaAdministração. 

 

Seção II 

Dos Agentes Públicos 

 

Art.7º.Paraosfinsdodispostonocaput,doArt.7º,daLeiFederalnº14.133/2021,consideram-

secomoagentespúblicosresponsáveis 

pelodesempenhodasfunçõesessenciaisdoCiclodeContrataçõesdoConsorcio: 

 

I - Ordenadores deDespesas; 



 

II - Servidores da Procuradoria Juridica; 

III - Servidores da Controladoria e Ouvidoria Gera; 

IV - Servidores dosetor de Finanças e Contabilidade; 

V - Membros da Coordenadoria Especial deCompras; 

VI - Agentes de contratação e membros de Comissão deContratação; 

VII - Gestores e fiscais decontratos. 

§1º.Osservidoresreferidosnosincisosdocaput,desteartigo,deverãoteratribuiçõesfuncionaisoufor

maçãotécnico-acadêmicacompatível com as áreas de conhecimento abrangidas pela Lei Federal 

nº 14.133/2021 ou, ainda, qualificação atestada por certificação emitida ou reconhecida pela 

própria administraçãodo Consorcio. 

§ 2º. A presença do requisito de que trata o § 1º, deste artigo, poderá ser demonstrada através: 

I -

Daanálisedoconjuntodeatribuiçõesdocargo,dafunçãocomissionadaoudaunidadedelotaçãodoservi

dor; 

II -

Dedocumentocomprobatóriodeconclusãodecursosuperioroutécnicoemáreadeconhecimentocorr

elataàcontrataçãopública,tais como gestão, logística, administração, direito, economia, 

contabilidade esimilares; 

III -

Decertificadooudeclaraçãodeconclusãodeaçãodecapacitaçãoemitidoporinstituiçãopúblicacomte

máticacorrelataàcontratação pública; 

IV -

Decertificadooudeclaraçãodeconclusãodeaçãodecapacitaçãoemitidoporinstituiçãoprivadacomte

máticacorrelataàcontratação 

públicacujaconcessãodoafastamentoparaarealizaçãodotreinamentoexternotenhasidoautorizada

pelaAdministração. 

§3º.Emrelaçãoaosservidoresreferidosnocaput,desteartigo,aaferiçãodorequisitoestabelecidono§

1º,competeaotitulardaunidade 

responsávelpelaelaboraçãodoTermodeReferênciaouProjetoBásico,quandodaindicaçãodosgestor

esefiscaisdecontratosemtais artefatos deplanejamento. 

Art.8º.Osagentespúblicosdequetrataocaput,doArt.7º,destaResolução 

,paraoadequadodesempenhodesuasatribuiçõesemmatériade 

contrataçãopública,poderãosolicitarauxílioseanálisesporpartedaProcuradoriaJuridicadoConsorc

io,devendo,paratanto, formularas 

solicitaçõesdemodoobjetivoeadequadoàscompetênciasinstitucionaisdasmencionadasunidades. 

§1º.AtoregulamentarespecíficoeditadopelaProcuradoriaJuridicadoConsorcioepelaControladoria

eOuvidoriaGeralpoderá 

disciplinarosprocedimentosdeconsulta,osprazosdeatendimentoeoscritériosdeurgênciareferente

sàsconsultasformuladaspelosagentes públicos. 

§2º.Nodesempenhodaatividadeconsultivadequetrataocaput,desteartigo,deverãoserobservadosp

orpartedosagentesconsulentesa 



 

independênciafuncionale,emrelaçãoàControladoriaeOuvidoriaGeral,anãocaracterizaçãodeatosde

cogestão. 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano de Contratações Anual 

 

Art. 9º. A administração elaborará Plano de Contratações Anual (PCA) com vistas à 

racionalização e padronização das contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, ao 

alinhamento com o planejamento estratégico do consorcio e a subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafoúnico.Aregulamentaçãoacercadosprocedimentos,fluxos,prazosedivulgaçãodoPlanode

ContrataçõesAnual(PCA)consta no Anexo VIII, desta Resolução. 

 

Seção II 

Do Catálogo Eletrônico de Padronização 

 

Art.10.AAdministraçãoadotará,nostermosdoincisoII,doArt.19,daLeiFederalnº14.133/2021,oCat

álogoCATMAT,do 

SistemaIntegradodeAdministraçãodeServiçosGerais(SIASG),doGovernoFederal,ouoquevierasubs

tituí-lo. 

 

Seção III 

Do Ciclo de Vida do Objeto a ser Contratado 

 

Art. 11. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 

licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração. 

§1º.AmodelagemdecontrataçãomaisvantajosaparaaAdministração,consideradotodoociclodevida

doobjeto,deveser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), do Termo de Referência (TR) ou do Projeto 

Básico(PB). 

§2º.Naestimativadedespesasdemanutenção,utilização,reposição,depreciaçãoeimpactoambiental,

poderãoserutilizadosparâmetros 

diversos,taiscomohistóricosdecontratosanteriores,sériesestatísticasdisponíveis,informaçõescon

stantesdepublicaçõesespecializadas, 

métodosdecálculousualmenteaceitosoueventualmenteprevistosemlegislação,trabalhostécnicose

acadêmicos,dentreoutros. 

 

Seção IV 

Da Contratação de Software de Uso Disseminado 



 

 

Art.12.OprocessodegestãoestratégicadascontrataçõesdesoftwaredeusodisseminadonaAdministr

açãodeveteremconta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade 

e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 

contrataçãodelicençasseralinhadaàsreaisnecessidadesdaAdministraçãocomvistasaevitargastosc

omprodutosnãoutilizados. 

Parágrafoúnico.oplanejamentodecontrataçõesdesoftwaredeusodisseminadopoderáobservar,no

quecouber, 

odispostonoCapítuloII,daInstruçãoNormativanº01,de04deabrilde2019,daSecretariadeGovernoD

igitaldoMinistériodaEconomia, 

bemcomo,noquecouber,aPortarianº778,de04deabrilde2019,tambémdaSecretariadeGovernoDigi

taldoMinistériodaEconomia, e suas alteraçõesposteriores. 

 

Seção V 

Dos Bens de Luxo 

Art.13.OsitensdeconsumoparasuprirasdemandasdaAdministraçãonãodeverãoostentarespecifica

çõesecaracterísticas 

excessivasàquelasnecessáriasaocumprimentodasfinalidadesàsquaissedestinam,vedadaaaquisiçã

odeartigosdeluxo,nostermosdo Art. 20, da Lei Federal nº14.133/2021. 

§ 1º. Considera-se “artigo de luxo”, para os fins de que trata o caput, deste artigo, os materiais de 

consumo, de uso corrente, cujas características técnicas e funcionais sejam superiores ao 

estritamente suficiente e necessário para o atendimento da necessidade da Administração, 

possuindo caráter de ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte. 

§ 2º. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição 

constante do § 1º, deste artigo: 

I -

Forofertadoporpreçoequivalenteouinferioraopreçodebemdecategoriacomumdamesmanatureza;

ou 

II -

FordemonstradaaessencialidadedascaracterísticassuperioresdobememfacedasnecessidadesdaA

dministração,apartirdaaplicação de parâmetros objetivos identificados no âmbito do ETP, do TR 

ouPB. 

 

Seção VI 

Do Programa de Integridade 

 

Art.14.Nascontrataçõesdeobras,serviçosefornecimentosdegrandevulto,oeditaldeverápreveraobr

igatoriedadedeimplantaçãode programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 

(seis) meses, contados da celebração do contrato, adotando-se como 

parâmetronormativoparaaelaboraçãodoprogramaesuaimplementação,noquecouber,odisposton

oCapítuloV,doDecretoFederalnº 11.129, de 11 de julho de2022. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput sem o início da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 



 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Seção I 

Da Fase Preparatória 

 

Art.15.Ascontratações do 

Consorcio,sejamediantelicitação,sejamediantedispensaouinexigibilidade,estãosujeitasà 

realização da fase preparatória, composta pelas seguintesetapas: 

I - Formalização dademanda; 

II  -ElaboraçãodeEstudoTécnicoPreliminar(ETP),quandocouber,observadooAnexoII,desta  

Resolução; 

III -ElaboraçãodoTermodeReferência(TR)ouProjetoBásico(PB),observadooAnexoIII,desta 

Resolução; 

IV -ElaboraçãodoAnteprojetoedoProjetoExecutivoparaobraseserviçosdeengenharia; 

V - Realização da estimativa dedespesas; 

VI - Elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do 

instrumentocontratual; 

VII - Verificação e informação quanto à disponibilidadeorçamentária; 

VIII - Controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica dacontratação; 

IX - Aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização dadespesa. 

§1º.AsdemandasoriundasdaestruturadaAdministraçãodeverãoserformalizadasporinstrumentop

adronizadocujosrequisitos 

eformalidadesserãoinstituídospormeiodeatonormativoeditadopelaProcuradoriaJuridicadoMuni

cípio. 

§ 2º. A formalização da demanda e o registro das informações necessárias é de responsabilidade 

do Órgão demandante. 

§3º.AelaboraçãodoETP,doTR/PBedoProjetoExecutivoéderesponsabilidadedoÓrgãodemandante

e/ouequipedeplanejamento da pastaordenadora. 

§4º.PormeiodeatonormativoeditadopelaAdministração 

serãoestabelecidososprocedimentosefluxos específicos para a realização das etapas referidas no 

caput, desteartigo. 

 

Seção II 

Dos Elementos Mínimos e Fluxos da Fase Preparatória 

 



 

Art.16.ApósaformalizaçãodademandaeaelaboraçãodosartefatosdeplanejamentopeloÓrgãodema

ndante,oprocessodecontratação será devidamente autuado por software de gestão 

administrativa financeira e encaminhado à Coordenadoria Especial de Compras para pesquisa 

de preços ou providênciascabíveis. 

Parágrafo único. O TR/PB conterá informações detalhadas do objeto, devendo ser elaborado 

pelo Órgão demandante e/ou equipe de planejamento, de acordo com as normas estabelecidas 

pelo Anexo III, destLei. 

Art.17.Parafinsdepesquisadepreços,osautosdeverãoconter,nomínimo,adocumentaçãobásicapar

ainstruçãodacontratação,composta pelos seguintesdocumentos: 

I - Documento de Formalização deDemanda; 

II - Estudo Técnico Preliminar, quando couber, observado o disposto no Anexo II, desta 

Resolução; 

III - Termo de Referência ou Projeto Básico, observado o disposto no Anexo III, 

destaResolução; 

§1º.Osprocessosdecontrataçãodebenseserviçospormeiodeinexigibilidadedelicitaçãodeverãocont

er,alémdadocumentaçãobásica para instrução dacontratação: 

I - Proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo devalidade; 

II - Documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente 

escolha dofornecedor. 

§2º.OsprocessosdecontrataçõesdebenseserviçospormeiodeadesãoaAtadeRegistrodePreços(ARP

)gerenciadaporoutroórgão 

púbicofederal,estadual,distritaloumunicipal,nostermosdoart.53,destaResolução,deverãoconter,al

émdadocumentaçãobásicapara instrução dacontratação: 

I - Cópia da ARP a que se pretendeaderir; 

II - Cópia do edital da licitação de origem e seusanexos; 

III -

Demonstração,porpartedoOrdenadordaDespesa,acercadoganhodeeficiênciaeaavaliaçãoquantoàv

iabilidadeeàeconomicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se 

pretendeaderir; 

IV - Autorização formal do órgão gerenciador daARP; 

V -Concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e 

nas quantidades desejadas. 

§3º.Osprocessosdecontrataçãodeexecuçãoindiretadeobraseserviçosdeengenhariadeverãoconter

,alémdadocumentaçãobásicapara instrução da contratação, o ProjetoExecutivo. 

§ 4º. Será dispensada a exigência do Projeto Executivo nos casos de contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia caso seja 

demonstradaainexistênciadeprejuízoparaaferiçãodospadrõesdedesempenhoequalidadealmejad

os,situaçãoemqueaespecificação poderá ser realizada apenas em Termo de Referência ou 

ProjetoBásico. 

Art.18.ApartirdoTermodeReferência/ProjetoBásico,aCoordenadoriaEspecialdeComprasrealizaráaes

timativapréviadadespesa, mediante procedimento de pesquisa de preços, na forma do Anexo V, 



 

desta Resolução. 

§1º.Diantedascaracterísticasedasparticularidadesdapesquisadepreços,bemcomodohistóricodasl

icitaçõesanteriormenterealizadas 

paraoobjeto,casooOrdenadordaDespesaouaCoordenadoriaEspecialdeComprasentendampelaper

tinênciaexcepcionaldeatribuição 

decarátersigilosoaoorçamentoestimado,deveráapresentarrobustajustificativaparatanto,cabendo

aotitulardaControladoriaeOuvidoria Geral do Consorcio a deliberação sobre amatéria. 

§2º.Ajustificativadopreçoemcontrataçõesdebenseserviçospormeiodeinexigibilidadedelicitaçãod

everáserrealizada,paracadaitem a sercontratado: 

I - Por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual deverá ser verificada em 

pesquisa de preços, conforme procedimentos descritosnoAnexoV,desta 

Resolução,paraobjetossimilares,desdequeverificadaasimilaridadedecadaitempesquisado; 

II -

Excepcionalmente,quandonãoforpossívelestimarovalordoobjetonaformaestabelecidanoincisoI,d

esteparágrafo,pormeioda comprovação da regularidade de preços feita a partir da anexação de, 

no mínimo, 3 (três) documentos idôneos em nome da própria 

proponente,referentesaomesmoobjeto(notasfiscais,contratosounotasdeempenho)eemitidosnop

eríododeaté1(um)anoanteriorà 

datadeenvio,quedemonstremqueopreçoofertadoàAdministraçãoéigualouinferioràquelecobrado

deoutrasentidades, públicas ouprivadas. 

III -

Casoafuturacontratadanãotenhaanteriormentecomercializadoomesmoobjetoefiqueevidenciadaa

impossibilidadedeobservância 

dosincisosIeII,desteparágrafo,aregularidadedospreçospoderáserrealizadapormeiodaapresentaç

ãodedocumentosidôneosque 

comprovemaexecuçãoouofornecimentoporpartedaprópriaproponentedeobjetossemelhantesde

mesmanatureza,devendoapresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 

objetopretendido. 

§3º.NaimpossibilidadedeseestimarovalordoobjetonasformasdescritasnosincisosI,IIeIII,do§2º,de

steartigo,apretensacontratada 

deverájustificarainviabilidadedeenviodadocumentaçãorequeridaparacomprovaçãodaregularida

dedepreços. 

Art.19.Concluídooprocedimentodeestimativadedespesas,osautosdoprocessodecontrataçãosegui

rãoparaoSetordeLicitaçõesdo 

Consorcioparafinsdeelaboraçãodaminutadeeditale,quandocouber,darespectivaminutadeinstrum

entocontratualapartirdasminutas- padrão adotadas pelo Consorcio. 

Art. 20. Após a elaboração da minuta de edital e/ou do instrumento contratual devido, os autos 

seguirão para a Procuradoria Juridica do para realização do controle prévio de legalidade da 

contratação nos termos deste artigo e do art. 53, da Lei nº 14.133/2021. 

§1º.Todososprocessosquevisemaumacontratação,independentementedoinstrumentoqueaforma

lizará,aofinaldafasepreparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Procuradoria do 

Consorcio. 

§2º.ConcluídaaanálisejurídicapelaProcuradoriaJuridicanostermosdesteartigo,nãoserádenovasub

missãoaminuta de edital, de contrato ou de ARP que seja alterada por força de correção de erros 

materiais, de reprodução textual de atos normativos e demais ajustes redacionais que não 

representem alteração substancial deconteúdo. 

Art.21.Apósaanálisejurídica,osautosserãoencaminhadosparaapreciaçãodoGestorFinanceiroqued



 

everádeliberar 

arespeitodacontratação,para,posteriormenteseremitidaadisponibilidadeouprevisãoorçamentári

adademanda. 

Parágrafoúnico.AanálisededisponibilidadeorçamentáriaserádispensadaemcasodeadoçãodeSist

emadeRegistrodePreços(SRP)e quando a contratação não resultar ônus orçamentário pela 

Administração. 

 

CAPÍTULO IV 

DA Seleção do fornecedor 

 

Art.22. 

Aseleçãodofornecedorserárealizadamedianteprocessodelicitaçãopúblicaqueassegureigualdaded

econdiçõesatodosos 

concorrentes,ressalvadososcasosespecificadosnalegislaçãoquandoseadmiteacontrataçãodireta. 

 

Seção I 

Da Licitação 

 

Art.23.AlicitaçãoseráprocessadaemconformidadecomamodalidadeindicadanoTermodeReferênc

iaouProjetoBásicotendoemvista a natureza do objeto e os requisitos para a seleção da 

melhorproposta. 

§ 1º. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão quando o bem ou o serviço, inclusive de 

engenharia, for considerado “comum”,conforme análise empreendida pelo Órgão demandante. 

§ 2º. Será adotada a modalidade concorrência quando o objeto cuja contratação se pretende for 

considerado pelo Órgão demandante como“obra”, “bem especial” ou “serviço especial”, inclusive 

de engenharia. 

§3º.Aadoçãodamodalidadediálogocompetitivosomentesedaránasestritashipótesesprevistasnoar

t.32,daLeiFederalnº14.133/2021. 

§4º.QuandoaAdministraçãopretenderalienarbensmóveisouimóveis,deveráseradotadaamodalida

deleilão,cujaconduçãopoderáser atribuídaaleiloeirooficialouaservidordesignadopelo 

Presidente,devendoorespectivoeditalestabelecerosprocedimentosoperacionaisdo certame, 

observado o disposto no art. 31, da Lei nº14.133/2021. 

§5º.CasoaAdministraçãopretendaselecionartrabalhotécnico,científicoouartístico,deveráseradota

daamodalidadeconcurso,cuja 

conduçãoseráatribuídaaumaComissãoEspecialintegradaporpessoasdereputaçãoilibadaereconhe

cidoconhecimentodamatériaem 

exame,agentespúblicosounão,devendoorespectivoeditalestabelecerosprocedimentosoperacionai

sdocertame,observadoodisposto no art. 30, da Lei nº14.133/2021. 

Art. 24. As licitações no Consorcio  serão realizadas, preferencialmente, na forma eletrônica. 

§1º.Paraarealizaçãodopregãoedaconcorrêncianaformaeletrônicapoderáseradotadaplataformael

etrônicafornecidaporpessoajurídica 

dedireitopúblicoouprivado,desdequemantidaaintegraçãocomoPortalNacionaldeContrataçõesPú

blicas(PNCP),nostermosdo§1º do art. 175, da Lei nº14.133/2021. 

§2º.Diantedodispostono§1º,desteartigo,nocasodeutilizaçãodeplataformaeletrônicaparametrizad



 

aconformeregulamentaçãode outroentefederativo,aaplicaçãodosrespectivosnormativoslimitar-

se-áaosaspectosoperacionaisinerentesàparametrizaçãodosistema, 

prevalecendoosnormativosregulamentaresdo 

Consorcionotocanteàdisciplinadaatuaçãodosagentesdecontratação, prazos e procedimentos 

atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, apreciação de impugnação e pedidos de 

esclarecimentos, diligências e saneamento defalhas. 

§3º.Seráadmitida,excepcionalmente,mediantepréviajustificativa,arealizaçãodelicitaçãonaformap

resencial,desdequecomprovadaa 

inviabilidadetécnicaouadesvantagemparaaAdministraçãonarealizaçãodaformaeletrônica. 

 

Subseção I 

Dos Responsáveis pela Condução da Licitação 

 

Art.25.Afaseexternadoprocessodelicitaçãopúblicaseráconduzidaporagentedecontratação,ou,nos

casosprevistosno§2º,doart.8º, ou no inciso XI, do art. 32, da Lei nº 14.133/2021, por Comissão 

deContratação. 

§1º.O(s)agente(s)decontratação(ões)poderá(ão)contarcomosuportenecessáriodaEquipedeApoi

onaconduçãodosprocedimentos licitatórios, tanto na forma presencial quanto naeletrônica. 

§ 2º. Compete ao Presidcente designar: 

I –

O(s)agente(s)decontratação(ões)eosmembrosdeComissãodeContratação,dentreosservidoresint

egrantesdoQuadrodePessoal do Consorcio e observado o disposto no art. 6º, destaResolução. 

II –

OsintegrantesdaEquipedeApoio,dentreosservidoresintegrantesdoQuadrodePessoaldoConsorcio. 

§3º.Quandodaconduçãodelicitaçãonamodalidadepregão,oagentedecontrataçãoformalmentedesi

gnadopeloPresidenteseráreferenciadocomo “Pregoeiro”. 

§4º.Quandodaconduçãodelicitaçãonamodalidadeleilão,oagentedecontrataçãoformalmentedesig

nadopeloPresidenteseráreferenciado 

como “Leiloeiro Administrativo”. 

Art.26.AoAgentedeContrataçãocompeteconduzirafaseexternadosprocessoslicitatórios,observad

ooritoprocedimentalprevistono art. 17, da Lei nº 14.133/2021, e, emespecial: 

I -

Receber,examinaredecidirasimpugnaçõeseconsultasaoedital,apoiadopelossetorestécnicosrespo

nsáveispelaelaboraçãodosartefatos 

deplanejamentodalicitaçãoe,quandonecessário,pelaProcuradoriaJuridicadoConsorcio; 

II - Conduzir a sessãopública; 

III - Conduzir a etapa delances; 

IV - Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório e analisar as condições de 

habilitação,apoiadopelossetorestécnicosresponsáveispelaelaboraçãodosartefatosdeplanejament

odalicitação; 

V -



 

Receber,examinaredecidirosrecursos,encaminhandoàautoridadecompetentequandomantiversua

decisão; 

VI - Indicar o vencedor docertame; 

VII - Conduzir os trabalhos da Equipe deApoio; 

VIII - Promover diligências necessárias à instrução doprocesso; 

IX - Promover o saneamento de falhasformais; 

X - Elaborar relatórios e atas de suas reuniões eatividades; 

XI - Formalizar a indicação de ocorrência de conduta praticada por licitantes que, 

hipoteticamente, se enquadre nos tipos infracionais previstos no art. 155, da Lei nº 

14.133/2021, cujo encaminhamento à autoridade competente ocorrerá somente após a 

instrução da ProcuradoriaJuridica doConsorcio; 

XII -

Encaminharoprocessodevidamenteinstruídoàautoridadesuperiorparaasprovidênciasedeliberaçõ

esdequetrataoart.71,daLei nº14.133/2021; 

§1º.Aatuaçãoeresponsabilidadedosagentesdecontrataçãoe,quandoforocaso,dosmembrosdeComi

ssãodeContrataçãoseráadstrita 

àrealizaçãodosatosdoprocedimentolicitatóriopropriamentedito,desdeaetapadedivulgaçãodoedit

alatéoenviodosautosàautoridade superior para os fins previstos no art. 71, da Lei 

nº14.133/2021. 

§2º.Odispostono§1º,desteartigo,nãoafastaaatuaçãodosagentesdecontratação,emcarátermerame

ntecolaborativoesemassunção 

deresponsabilidadepelaelaboraçãodosartefatosdeplanejamento,emrelaçãoàinstruçãodafaseprep

aratóriadoscertames. 

Art. 27. A apreciação, o julgamento e a resposta às impugnações, pedidos de esclarecimento e 

recursos administrativos, bem como o 

julgamentodaspropostaseaanálisedosdocumentosdehabilitaçãoporpartedosagentesdecontrataçã

oe,quandoforocaso,daComissão 

deContrataçãoserãorealizadosmedianteoauxíliodoÓrgãodemandanteedaProcuradoriaJuridicado

Consorcio; 

§ 1º. Na oportunidade da deflagração de cada procedimento licitatório, uma vez solicitado pelo 

agente de contratação responsável pela 

conduçãodocertame,otitulardoÓrgãodemandanteindicará,nominalmente,umoumaisservidoresco

moresponsáveisporconferiro suporte técnico necessário à realização dos atos de condução 

dalicitação. 

§2º.Paraosfinsdequetrataesteartigo,tantoasolicitaçãodesuportequantoaindicaçãodosservidoresr

esponsáveispoderáserformalizada 

pormensagemeletrônica,devendo,emtodocaso,seremjuntadasaosautosdoprocessoadministrativo

. 

Art.28.Nojulgamentodaspropostas,naanálisedahabilitaçãoenaapreciaçãodosrecursosadministra

tivos,oagentedecontrataçãopoderá, de forma motivada e pública, realizar diligênciaspara: 

I -

Obteresclarecimentoseacomplementaçãodasinformaçõescontidasnosdocumentosapresentadosp

elaslicitantes; 



 

II -

Sanarerrosoufalhasquenãoalteremosaspectossubstanciaisdaspropostasedosdocumentosapresen

tadospelaslicitantes; 

III - Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de abertura 

docertame; 

IV -

Avaliar,comosuportedoÓrgãoTécnicodoÓrgãodemandante,aexequibilidadedaspropostasouexigir

daslicitantesqueelaseja demonstrada. 

§1º.Ainclusãoposteriordedocumentosseráadmitidaemcaráterdecomplementaçãodeinformações

acercadosdocumentosenviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos 

requisitos de proposta e dehabilitação. 

§2º.Parafinsdeverificaçãodascondiçõesdehabilitação,oagentedecontrataçãopoderá,diretamente,

realizarconsultaemsítiosoficiais 

deórgãoseentidadescujosatosgozemdepresunçãodeveracidadeefépública,constituindoosdocume

ntosobtidoscomomeiolegalde prova. 

Art.29.Oagentedecontrataçãoindicadonaformadesta 

Resolução,emseusafastamentoseimpedimentoslegaisou,ainda,noscasosde impossibilidade 

prática de condução do certame, poderá ser substituído por outro agente de contratação 

formalmente designado pelo Presidente. 

 

Subseção II 

Da Modelagem da Licitação 

 

Art.30.Amodelagemdalicitação,notocanteàmodalidade,ritoprocedimental,critériodejulgamentod

epropostaemododedisputa,será 

estruturadadeacordocomoatoconvocatório,observadasascaracterísticasdoobjetoeasconsideraçõ

estécnicas,mercadológicasede gestão constantes dos artefatos de planejamento dacontratação. 

§1º.Quandoadotadaamodalidadeconcorrênciaoupregão,alicitaçãoseráestruturadaconformeorito

procedimentalordinárioprevisto no caput, do art. 17, da Lei nº14.133/2021. 

§2º.Aaplicaçãoexcepcionaldapossibilidadedeinversãodasfasesdehabilitaçãoejulgamentodasprop

ostasprevistano§1º,doart.17,da 

Leinº14.133/2021,ficacondicionadaàindicaçãorobustaecircunstanciadadosganhosdeeficiênciaev

antajosidade,notadamentequando: 

I -

Forestabelecidoparaojulgamentodaspropostasprocedimentosdeanáliseeexigênciasquetornemtal

fasemaismorosa,evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da antecipação 

dahabilitação; 

II -

Emrazãodoscertamesanteriores,forplausívelaconclusãodequearealizaçãodafasedelancesapenase

ntreaslicitantesquejátenham 

demonstradooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãorepresentariaumadisputamaisqualificadae

ofertaspresumidamenteexequíveis. 

§3º.Competeaoagentedecontratação/pregoeiroaapreciaçãodosmotivoseadeliberaçãoacercadaad

missibilidadedeinversãodefases de que trata o § 2º, desteartigo. 



 

§4º.Emcasodelicitaçãodesertaoufracassadacomparticipaçãoexclusivademicroempresaseempres

asdepequenoporte,serárealizado 

procedimentolicitatórioamplo,hipóteseemqueosatosadministrativosjápraticados,inclusiveospar

ecerestécnicosejurídicos,poderão ser aproveitados na novalicitação. 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

 

Art. 31. São procedimentos auxiliares das contratações do Consorcio: 

I - Sistema de registro depreços; 

II - Credenciamento; 

III - Pré-qualificação; 

IV - Procedimento de manifestação deinteresse; 

V -Registrocadastral. 

 

Seção I 

Do Sistema de Registro de Preços 

 

Art.32.OSRPéumconjuntodeprocedimentosformaiscomoobjetivoderegistrarpreçosparafuturaaq

uisiçãodebense/oucontratação de serviços. 

§ 1º. É cabível a contratação de obras e serviços comuns de engenharia pelo SRP, desde que 

atendidos os seguintes requisitos: 

I -Existênciadeprojetopadronizado,semcomplexidadetécnicaeoperacional; 

II -Necessidadepermanenteoufrequentedeobraouserviçoasercontratado. 

§ 2º. No caso de SRP para obras ou serviços comuns de engenharia na hipótese tratada no § 1º, 

deste artigo, poderá ser adotado como critério de julgamento o maior desconto linear sobre 

itens da planilha orçamentária. 

§3º.Noscasosemquesejainviávelapredeterminaçãodosvaloresnominaisdositensdoobjetoasercont

ratadoviaSRPtendoemvistaas características do mercado e a fluidez dos preços, poderá ser 

adotado como critério de julgamento o maior desconto sobre valores 

estabelecidosemtabelasreferenciais,inclusiveaquelaselaboradaseatualizadaspelaAdministração. 

Art. 33. A realização do SRP poderá ser processada mediante: 

I -

Licitação,namodalidadepregãoouconcorrência,devendoseradotadocomocritériodejulgamentoda

spropostasomenorpreçoou maiordesconto; 

II - Contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa einexigibilidade. 

§1º.OinstrumentoconvocatórioreferenteàSRPdeverádisciplinardetalhadamenteasmatériasarrola

dasnoart.82,daLeinº14.133/2021, observando as disposições constantes destaResolução. 

§ 2º. Poderá ser prevista no edital a possibilidade de formação de cadastro de reserva com os 



 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora 

na sequência da classificação do certame. 

Art.34.Homologadooresultadodalicitação,osproponentesvencedoresserãoconvocadosparaaassi

naturadaARPque,apóscumpridos 

osrequisitosdepublicidade,teráefeitodecompromissodefornecimentonascondiçõesestabelecidas. 

Parágrafoúnico.Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascond

içõesestabelecidasnaARP,masnão obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição ou serviços pretendidos, desde que devidamentemotivada. 

Art. 35. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, período no qual os preços registrados 

serão válidos sem necessidade de nova pesquisa de preços, exceto se houver manifestação do 

gestor, da fiscalização ou do Órgão Técnico do Órgão demandante informando alteração 

relevante quanto aos preços praticados no mercado. 

§ 1º. O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado que o preço permanece vantajoso. 

§2º.OcontratodecorrentedaARPterásuavigênciaestabelecidaemconformidadecomasdisposiçõesn

elacontidas,podendo,ainda,ser alterado em conformidade com o art. 124, da Lei nº14.133/2021. 

Art.36.ÉpermitidaaadesãoàsARP´sfirmadaspelaAdministração,porquaisquerórgãosdaAdministr

ação,desdeque 

previstanoinstrumentoconvocatórioeautorizadaexpressamentepelaautoridadecompetente,obser

vadososlimiteslegais. 

Art. 37. Quando houver, ao tempo da formulação da demanda, mais de um órgão interessado na 

contratação, será designado órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

 

Subseção I 

Da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 38. A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela 

autoridade competente, condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à 

despesa. 

Parágrafo único. Compete ao gestor da ARP solicitar a autorização da autoridade competente, 

por meio do acionamento dessa ARP. 

Art. 39. A gestão dos acionamentos de ARP´s será realizada pelo Órgão demandante da 

contratação. 

Art. 40. Fica facultado ao Órgão demandante o acionamento de item específico constante de 

grupo de itens. 

 

Subseção II 

Da Alteração dos Preços Registrados 

 

Art.41.Quandoopreçoregistradosetornarsuperioraopreçopraticadonomercadopormotivosuperv

eniente,ogestordaARPconvocará 

osfornecedoresparanegociaremareduçãodospreçosaosvalorespraticadospelomercado. 

§1º.Osfornecedoresquenãoaceitaremreduzirseuspreçosaosvalorespraticadospelomercadoserãol



 

iberadosdocompromissoassumido, sem aplicação depenalidade. 

§2º.Aordemdeclassificaçãodosfornecedoresqueaceitaremreduzirseuspreçosaosvaloresdemerca

doobservaráaclassificaçãooriginal. 

Art.42.Quandoopreçodemercadosetornarsuperioraospreçosregistrados,ogestordaARPconvocar

áofornecedorparaverificara possibilidade de cumprir ocompromisso. 

§1º.CasoofornecedornãotenhacondiçõesdecumprirostermosecondiçõesdaARP,seráliberadodoco

mpromisso,casoacomunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

§2º.Nahipóteseprevistano§1º,desteartigo,ogestordaARPdeveráconvocarosfornecedoresintegran

tesdocadastrodereservapara igualverificação. 

§ 3º. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do caput e § 2º, deste artigo, caso a 

elevação dos preços no mercado tenha sido 

decorrentedefatossupervenientesecircunstânciasexcepcionaisdevidamentecomprovadas,poderá

aAdministraçãopromovera 

alteraçãodospreçosregistradosnaARP,desdequeobservadasasseguintescondições: 

I - Trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para aAdministração; 

II -

Hajajustificativarobustaecontextualizadadarepercussãosupervenienteerelevantenacadeiadepro

duçãodosbenseserviços,afetando a formação de preços no mercadorelevante; 

III -

Sejarealizadapesquisadepreçosdemonstrandoaatualidadedosvalorespraticadosnomercado; 

IV - Haja concordância do fornecedor quanto aos novospreços. 

§4º.Nãohavendoêxitonasnegociaçõesprevistanesteartigo,aAdministraçãodeveráprocederocance

lamentodaARP,adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

Subseção III 

Do Cancelamento do Registro de Preços 

 

Art. 43. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências deverão constar do 

instrumento convocatório. 

§ 1º. Compete ao órgão gerenciador decidir quanto ao cancelamento do registro de preços. 

§2º.Nashipótesesemqueseprocederaocancelamentodoregistrodepreços,tiversidoformadocadast

rodereservaehouverinteresseno 

seuacionamento,caberáaoSetordeLicitações,emconjuntocomogerenciadordaARP,realizarosproce

dimentosoperacionaisdestinados ao chamamento do cadastro dereserva. 

 

Seção II 

Do Credenciamento 

 

Art. 44. O credenciamento é indicado quando: 

I -



 

HouverdemonstraçãoinequívocadequeanecessidadedaAdministraçãosópoderáserrealizadadesta

forma; 

II -

Nãoforpossívelacompetiçãoentreosinteressadosparaaprestaçãodeumobjetoquepuderserrealizad

oindistintamenteportodos 

osquedesejaremcontratarcomaAdministraçãoepreencheremosrequisitosdehabilitação,especialm

entequandoaescolha,emcadacaso 

concreto,dofornecedordoprodutoouprestadordoserviçonãoincumbiràprópriaAdministração; 

III - A contratação simultânea do maior número possível de interessados atender em 

maior medida o interesse público por ser inviável 

estabelecercritériosdedistinçãoentreosinteressadosousuasrespectivaspropostasemrazãodaunifo

rmidadedepreçosdemercado. 

§1º.OvalordacontrataçãodecorrentedocredenciamentoserápredefinidopelaAdministraçãoecomp

atívelcomospreçospraticadosno mercado, sendo admitida a utilização de tabelasde referência 

para sua determinação. 

 

§ 2º. Em razão das especificidades do mercado, caso não seja viável o preestabelecimento de 

valor nos termos do § 1º, deste artigo, a Administração deverá prever a forma com a qual será 

apurada a adequação dos preços praticados nas contratações decorrentes do credenciamento. 

 

Seção III 

Da Pré-qualificação 

 

Art. 45. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, o Órgão demandante poderá propor 

a realização do procedimento de pré- qualificação de que trata o art. 80, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 1º. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos: 

I -Pré-

habilitação:seleçãopréviadelicitantesquereúnamcondiçõesdehabilitaçãoparaparticipardefuturali

citação; 

II -Pré-

classificação:seleçãopréviadebensqueatendamàsexigênciastécnicasoudequalidadeestabelecidas

pelaAdministração. 

§2º.NocasoprevistonoincisoII,do§1º,desteartigo,apartirdoprocedimentodepré-

classificaçãopoderáserinstituídoparagruposou segmentos debens: 

I -

“Bancodemarcaspositivo”,contemplandoosprodutoseequipamentospreviamenteaceitospelaAdm

inistração; 

II -

“Bancodemarcasnegativo”,contemplandoosprodutoseequipamentosanteriormenterecusadospel

aAdministração. 

§ 3º. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquertempo; 



 

II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelosinteressados. 

§ 4º. O “banco de marcas negativo”, antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a 

qualquer momento mediante provocação do interessado que, para tanto, deverá apresentar 

novo produto ou equipamento para avaliação. 

§5º.Asrelaçõesdelicitanteseosbenspré-

qualificadosserãoobrigatoriamentedivulgadosemcampoprópriodoPortaldaTransparência 

doConsorcio. 

 

Seção IV 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Art.46.ParamelhorinstruçãodaetapadeplanejamentodacontrataçãooConsorciopoderásolicitaràin

iciativaprivada, 

medianteProcedimentodeManifestaçãodeInteresse(PMI),aproposituraearealizaçãodeestudos,inv

estigações,levantamentoseprojetos 

desoluçõesinovadorasquecontribuamcomquestõesderelevânciapública,observandoodispostono

art.81,daLeinº14.133/2021. 

Parágrafoúnico.OprocedimentodetalhadoparaarealizaçãodoPMIdeveráserreguladopormeiodee

ditaldechamamentopúblico,cuja publicidade dar-se-á em observância ao art. 54, destaResolução. 

Seção V 

Do Registro Cadastral 

 

Art.47.Paraosfinsprevistosnoart.87,daLeinº14.133/2021,a 

AdministraçãodeveráutilizaroSistemadeRegistroCadastral Unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas(PNCP). 

Parágrafoúnico.Atéaimplementaçãoefetivadosistemareferidonocaput,desteartigo,aadministraç

ão utilizaráoSistema 

deCadastrodeFornecedores(SICAF),mantidopeloPoderExecutivoFederaleregulamentadopeloDec

retonº3.722,de09dejaneirode 2001. 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art.48.Oprocessodecontrataçãodireta,quecompreendeoscasosdeinexigibilidadeededispensadeli

citação,deveráserinstruídoem 

conformidadecomosrequisitoslegaiseregulamentares,observando-

se,especialmente,asdisposiçõesdoart.72,daLeinº14.133/2021,e 

ascontidasnestaResolução,bemcomoosentendimentosjurisprudenciaisaplicáveiseadequadosàsci

rcunstânciasdocasoconcreto. 

 

Seção I 

Da Dispensa de Licitação 

Art.49.AscontrataçõespormeiodedispensadelicitaçãoserãoinstruídaspelaProcuradoriaJuridicad

o Consorcio deacordocomosrequisitos legais do dispositivo que asfundamentarem. 



 

Parágrafoúnico.Notocanteàsdispensasdelicitaçãopelovalorestimadodacontratação,paraosfinsd

equetratao§1º,doart.75,daLei nº 14.133/2021,considera-se: 

I – “Unidade gestora”: o órgão ou entidade do Consorcio responsável por administrar 

e/ou executar dotações orçamentárias e financeiras 

própriasoudescentralizadas,assimentendidoouequivalentes; 

II –

“Objetodemesmanatureza”:aquelesrelativosacontrataçõesquepossamserrealizadasjuntoafornece

doreseprestadoresdeserviços 

queatuemnomesmosegmentodemercado,conformepartiçãoeconômicausualmenteadotadaparafi

nscomerciais,empresariaisefiscais. 

Art.50.AscontrataçõesdiretasreferentesàshipótesesprevistasnosincisosIeII,doart.75,daLeinº14.1

33/2021,serão,preferencialmente, 

realizadaspormeiodesistemadedispensaeletrônica,devendo,emtodocaso,oavisodecontrataçãodir

eta,juntamentecomaíntegrado Termo de Referência ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal 

da Transparência do Consorcio com vistas à obtenção de propostas 

adicionaisdeeventuaisinteressados,observandooprazomínimodeantecedênciade3(três)diasúteis. 

§1º.Quandoforviável,soboprismatécnicoedegestão,oprocedimentodecotaçãodepreçosdeveráserr

ealizado,preferencialmente,por 

meiodoSistemadeDispensaEletrônicadoGovernoFederal,dequetrataaInstruçãoNormativanº67,de

08dejulhode2021,daSecretaria de Gestão do Ministério daEconomia. 

§2º.Nãosendoviávelautilizaçãodesistemadedispensaeletrônica,observadaanecessidadedepublica

çãopréviadoavisodecontratação direta nos termos do caput, deste artigo, a coleta de propostas 

será realizada por meio de comunicação eletrônica (e-mail) ou deofícios enviados diretamente 

às empresas fornecedoras do objeto que se pretendecontratar. 

 

§ 3º. O prazo de divulgação do aviso de contratação direta poderá ser prorrogado, caso não seja 

obtida a quantidade mínima de 3 (três) propostas válidas. 

§4º.Excepcionalmente,casosejamobtidasmenosde3(três)propostasválidas,poderáserefetivadaac

ontrataçãodireta,desdequeoÓrgão 

demandante,apartirderobustamotivação,ratifiquequeovalordamenorpropostarefleteopreçodem

ercado,contemplandotodosos custos diretos e indiretos doobjeto. 

Art.51.Havendoviabilidadetécnicaeadministrativa,aplica-

seoprocedimentoprevistonoart.50,destaResolução ,paraascontratações emergenciais de que 

trata o inciso VIII, do art. 75, da Lei nº14.133/2021. 

Parágrafoúnico.Nahipóteseprevistanocaput,desteartigo,oprazodedivulgaçãodoavisodecontrata

çãodiretapoderáserreduzidopara 1 (um) dia útil deantecedência. 

 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art.52.AscontrataçõespormeiodeinexigibilidadedelicitaçãoserãoinstruídaspelaProcuradoriaJuri

dicadoConsorcioconsoantedispositivo 

previstonoart.74,daLeinº14.133/2021,ecomossubsídiosapresentadospeloÓrgãodemandantenos

entidodecomprovarainviabilidade de competição. 

 

Seção III 



 

Da Adesão a Atas de Registro de Preços de Outros Órgãos 

Art.53.OÓrgãodemandante,aoidentificarumaARPgerenciadaporoutroórgãoouentidadedaAdmini

straçãoPúblicafederal,estadual, 

distritaloumunicipalqueatendaàsespecificaçõesconstantesdoTermodeReferênciaouProjetoBásic

o,poderárequereràrealizaçãoda adesão. 

§ 1º. O Órgão demandante deverá apresentar as justificativas quanto ao ganho de eficiência, à 

viabilidade e à economicidade para a Administração  com a utilização da ARP a que se pretende 

aderir, devendo considerar: 

I -

Dadosquedemonstremoganhodeeficiênciaaonãoserealizaroprocedimentodecontrataçãoordinári

oeseoptarpelaadesão; 

II - Quantitativos que comprovem a viabilidade doprocedimento; 

III -

Demonstraçãodequeosvaloresregistradosestãocompatíveiscomosvalorespraticadospelomercado

,observando,noquecouber, o disposto no Anexo V, destaResolução. 

§ 2º. A quantidade solicitada para adesão não poderá extrapolar o limite previsto na legislação 

vigente. 

§ 3º. Caberá ao Órgão demandante anexar aos autos os documentos exigidos no § 2º, do art. 17, 

destaResolução. 

§4º.Apósaautorizaçãodoórgãogerenciador,aAdministraçãodeveráefetivaracontrataçãosolicitada

ematé90(noventa)dias, 

prorrogável,excepcionalmente,porigualperíodo,observadooprazodevigênciadaARP. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PUBLICIDADE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art.54.Aeficáciadascontrataçõesestácondicionadaàsuapublicidade,quedeveráserrealizadaemcon

formidadecomosartigos54e94, e o § 2º, do art. 174, da Lei nº 14.133/2021, e com as 

seguintesdiretrizes: 

§ 1º. Em relação às licitações a serem realizadas nas modalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021, deverá ser providenciado: 

I -

Adisponibilização,noPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas(PNCP),dointeiroteordoinstrumento

convocatórioeseusanexose das informações concernentes à realização docertame; 

II -

Adisponibilização,noPortaldaTransparênciadoConsorcio,dointeiroteordoinstrumentoconvocatór

ioeseusanexos;asrespostas 

aospedidosdeesclarecimento,àsimpugnaçõesecomunicadosemgeral;eosavisosreferentesàrevoga

ção,suspensãoeàanulaçãodo certame. 

§ 2º. Em relação às contratações diretas, após a autorização da despesa pela autoridade 

competente, deverá o resultado ser publicado: 



 

I - No Portal da Transparência doConsorcio; 

II - No Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP). 

§3º.Emrelaçãoaoscontratos,atasderegistrodepreços,convêniosedemaisavenças,incluindoseusres

pectivostermosaditivoseapostilas, deverá serprovidenciado: 

I -

Adisponibilização,noPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas,dointeiroteordosinstrumentoscontr

atuaisedeseusanexos; 

II -

Adisponibilização,noPortaldaTransparênciadoConsorcio,dointeiroteordosinstrumentoscontratu

aisedeseusanexos,bemcomo 

dasinformaçõescomplementaresexigidasnos§§2ºe3º,doart.94,daLeinº14.133/2021; 

§4º.Adicionalmente,alémdaobservânciadodispostonos§§1ºa3º,desteartigo,deveráaAdministraçã

opromoverapublicação dos avisos de licitação e extratos de contratos e termosaditivos: 

I –

NoDiárioOficialdaUnião,quandosetratardecontrataçõesrealizadascomrecursosoriundosdetransfe

rênciasvoluntáriasdaUnião; 

 

II –NoDiárioOficialdoEstadoParaná 

oquandosetratardecontrataçõesrealizadascomrecursosoriundosdetransferênciasvoluntárias do 

Estado doParaná. 

§ 5º. A publicação de avisos de licitação em jornais diários de grande circulação deverá observar 

a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 55. Para cada contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, serão 

designados gestores e fiscais, nas formas estabelecidas pelo Anexo VI, destaResolução. 

 

Seção I 

Da Determinação para Execução do Objeto 

 

Art.56.Nashipótesesemqueoiníciodaexecuçãodoobjetonãocoincidircomadatadaassinaturadocon

trato,oucomprazoestabelecido 

apartirdesta,caberáaogestordacontrataçãonotificarformalmenteacontratadaoufornecedorbenefi

ciárioparaexecutaroobjeto. 

§ 1º. A notificação formal, que poderá ser encaminhada por mensagem eletrônica, conterá, pelo 

menos, um dos seguintes documentos: 

I - Nota de Empenho substitutiva docontrato; 

II - Ordem de Serviço a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue 

presencialmente ou por via eletrônica à contratada ou 



 

fornecedorbeneficiário,juntamentecomarespectivaNotadeEmpenhonoscasosemquenãohouverin

strumentocontratual; 

III -

OrdemdeFornecimentoaseremitidapelogestordacontrataçãoaserentreguepresencialmenteoupor

viaeletrônicaàcontratadaou 

fornecedorbeneficiário,juntamentecomarespectivaNotadeEmpenhonoscasosemquenãohouverin

strumentocontratual. 

§2º.Caberáàcontratadaouaofornecedorbeneficiárioacusarorecebimentodanotificação,pormeioel

etrônicooudocumentooficial,no prazo indicado no instrumentoconvocatório. 

§3º.Éfacultadaàcontratadaouaofornecedorbeneficiárioaretiradapresencialdosdocumentoscitado

snesteartigonoprazoindicadono instrumentoconvocatório. 

 

Seção II 

Da Formalização do Recebimento do Objeto 

Art.57.Orecebimentoprovisórioedefinitivodeobras,bens,materiaisouserviçosdeveserrealizadoco

nformeodispostonoart.140,da 

Leinº14.133/2021,eemconsonânciacomasregraseosprazosdefinidosnoinstrumentoconvocatório. 

Parágrafo único. O recebimento de bens e materiais, ou de locação de equipamentos, será 

realizado: 

I - Em se tratando de obras eserviços: 

a) provisoriamente,peloresponsávelporseuacompanhamentoefiscalização,medianteterm

odetalhado,quandoverificadoocumprimento das exigências de carátertécnico; 

 

b) definitivamente,porgestordocontratooucomissãodesignadapelaautoridadecompetente,

mediantetermodetalhadoquecomproveo atendimento das exigênciascontratuais; 

 

II - Em se tratando de bens emateriais: 

a) provisoriamente,deformasumária,peloresponsávelporseuacompanhamentoefiscalizaç

ão,comverificaçãoposteriordaconformidade do material com as exigênciascontratuais; 

 

b) definitivamente,porgestordocontratooucomissãodesignadapelaautoridadecompetente,

mediantetermodetalhadoquecomproveo atendimento das exigênciascontratuais. 

 

Art. 58. As atividades de gestão e fiscalização devem observar o princípio da segregação das 

funções, e as seguintes diretrizes: 

I -

Orecebimentoprovisórioserárealizadopelofiscaldecontratoouequipedefiscalização,pormeioderel

atóriodetalhadocontendoo 

registro,aanáliseeaconclusãoacercadasocorrênciasnaexecuçãodocontrato,oqualdeveráserencami

nhadoaogestordocontratopara recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, 

quando for ocaso; 

II -

Orecebimentodefinitivopelogestordocontratooucomissãodesignadapelaautoridadecompetente,a



 

toqueconcretizaoatesteda execução dos serviços, será realizado por meio das 

seguintesatividades: 

a) análisedosrelatóriosedetodaadocumentaçãoapresentadapelafiscalizaçãotécnicaeadmin

istrativae,casohajairregularidadesque impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivascorreções; 

b) emissãodetermodetalhadoparaefeitoderecebimentodefinitivodoobjeto,combasenosrel

atóriosedocumentaçãoapresentados; 

c) comunicaçãoàempresaparaqueemitaaNotaFiscalouFaturacomovalorexatodimensionad

opelafiscalização,considerandoainda, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

quandoaplicável. 

 

Seção III  

DoPagamento 

 

Art.59.Ascontrataçõesterãopagamentoefetuadoporintermédiodedepósitoemcontabancáriadaco

ntratada,oumodalidadecongêneres, respeitadas as condições previstas no instrumento 

convocatório ou nocontrato. 

§1º.Ogestordocontratodeveráenviaroprocessocomasolicitaçãodepagamentoào Orgão 

responsavel pelo pagamento, respeitada a previsão contida no instrumento convocatório ou 

nocontrato. 

§2º.Nahipótesedeopagamentonãoocorrerdentrodoprazoprevistonoinstrumentoconvocatórioouc

ontratualeacontratadanãoter 

concorridoparaaperdadoprazo,deveráserfeitaaatualizaçãomonetáriadovalordevidoeorespectivo

processodeveráserpriorizado, 

observadaaordemcronológicadasdatasdasdemaisexigibilidadespendentesdepagamento. 

Art. 60. A ordem de pagamento das obrigações contratuais assumidas pela Administração , para 

cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento nesta Resolução será subdividida pelas 

seguintes categorias de contratos: 

I - Fornecimento debens; 

II - Locações; 

III - Prestação deserviços; 

IV - Realização deobras. 

§1º.Aordemcronológicaterácomomarcoinicial,paraefeitodeinclusãodocréditonasequênciadepag

amentos,aliquidaçãodedespesa. 

§2º.Aordemcronológicareferidanocaput,desteartigopoderáseralterada,mediantepréviajustificati

vadaautoridadecompetente,nas hipóteses previstas no § 1º, do art. 141, da Lei nº14.133/2021. 

§3º.Nocasodeinsuficiênciaderecursosfinanceirosdisponíveisparaquitaçãointegraldaobrigaçãoou

controvérsiasobreaexecuçãodo objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordemcronológica. 

§ 4º. A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem 

cronológica de pagamentos. 



 

§5º.Deveráserdisponibilizado,mensalmente,emseçãoespecíficadoPortaldaTransparênciadoCons

orcio,aordemcronológicados 

pagamentosdecorrentesdeobrigaçõescontratuais,bemcomoasjustificativasquefundamentaremae

ventualalteraçãodessaordem. 

§6º.Oscredoresdecontratosaserempagoscomrecursosvinculadosàfinalidadeouàdespesaespecífic

aserãoordenadosemlistaspróprias 

paracadaconvênio,contratodeempréstimooudefinanciamento,fundoespecialououtraorigemespec

íficadorecurso,cujaobtençãoexija vinculação. 

 

Seção IV  

DasPenalidades 

 

Art.61.Oseditaiseinstrumentosconvocatóriosdeverãopreverexpressamenteashipótesesdeaplicaç

ãodassançõesprevistasnoart.156, 

daLeinº14.133/2021,notadamenteosdetalhesrelacionadosaospercentuaisevaloresdemultapecun

iária. 

Art.62.Oprocedimentoparaaapuraçãoeaplicaçãodassançõesprevistasnoart.156,daLeinº14.133/2

021,seráreguladoematonormativo próprio. 

§ 1º. Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração 

do devido processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla 

defesa. 

§ 2º. O ato normativo referido no caput, deste artigo disporá sobre os requisitos e condições de 

aplicação, respeitados os princípios norteadores da Administração Pública. 

Art. 63. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I - Os princípios da proporcionalidade e darazoabilidade; 

II - A não reincidência dainfração; 

III - A atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva 

oucomissiva; 

IV - A execução satisfatória das demais obrigaçõescontratuais; 

V - A não existência de efetivo prejuízo material àAdministração. 

§1º.Excepcionalmente,casoapenalidadeprevistanoinstrumentoconvocatórioounocontratosemos

tredesproporcionalàgravidadeda 

infraçãoeaoprejuízoouriscodeprejuízodeladecorrente,aautoridadecompetentepoderájustificada

mentereduzi-la,observadososdemais critérios previstos nesteartigo. 

§2º.Serápermitidaaretençãocautelartemporáriadapartedopagamentocorrespondenteàpenapecu

niáriaemteseaplicávelnashipóteses 

emquehouveroriscodeserfrustradaacobrançadodébito,mediantedecisãofundamentadadaautorid

adecompetente. 

§3º.Ovalorretidodeveráserentregueàcontratadaemcasodenãoaplicaçãooudeaplicaçãodepenalida

deinferioràinicialmenteprevista. 

 

Seção V 

Das Alterações dos Contratos 



 

Art.64.Oscontratosadministrativos,notadamenteassuascláusulasdenaturezaeconômico-

financeirae 

regulamentar,bemcomoaformadepagamento,poderãoseralteradosnashipótesesecondiçõesprevis

tasnoart.124,daLeinº14.133/2021, e observado o disposto no Anexo VII, destaResolução. 

§1º.Caberáaogestordocontratoiniciarainstruçãoqueviseàalteraçãodecontratosobsuaresponsabili

dade,sejaporiniciativaprópriaou 

porsolicitaçãodacontratada,observadasasdisposiçõescontidasnosAnexosVIeVII,destaResolução. 

§2º.Asalteraçõescontratuaisqueacarretemaumentodedespesaestarãosujeitasàverificaçãodedisp

onibilidadeeprevisãoorçamentária; 

§ 3º. As decisões adotadas pela Administração  relativas a alterações no instrumento contratual 

serão comunicadas à parte 

interessada,porescrito,pormeiodecorrespondênciacomAvisodeRecebimento(AR),oumedianteciê

nciainequívocadointeressado manifestada por meio eletrônicoidôneo. 

§ 4º. Nos casos de acréscimo quantitativo ou qualitativo, o Órgão demandante deverá elaborar 

expediente que contenha, no mínimo: 

I - Justificativa; 

II - Indicação do item com a respectiva quantidade a seracrescida; 

III - No caso de acréscimo qualitativo, especificaçõestécnicas. 

Art. 65. A alteração de cláusula econômico-financeira será feita por meio de: 

I - Reajuste em sentidoestrito; 

II - Repactuação; 

III -Revisão. 

Art. 66. A cláusula regulamentar admite alterações compreendendo: 

I - modificações do projeto ou dasespecificações; 

 

II - acréscimo ou diminuição quantitativa doobjeto; 

 

III - substituição dagarantia; 

 

IV - modificação do regime deexecução. 

Art.67.Aformadepagamentopoderáseralteradasemprequetalmodificaçãoforsuficientepararestab

eleceroequilíbrioeconômico- 

financeiroouaexequibilidadedocontrato,atingidospelasuperveniênciadenovascondiçõesdemerca

dooudefatosimprevisíveisounão 

previstosnoajuste,vedadaaantecipaçãodepagamentoemrelaçãoaocronogramafinanceirofixadose

macorrespondentecontraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ouserviço. 

 

Seção VI 



 

Da Prorrogação do Prazo de Vigência e de Execução dos Contratos 

 

Art.68.Oscontratosfirmadospela 

Administração,observadasasdisposiçõesdaLeinº14.133/2021,poderãoterasseguintes 

vigênciasmáximas: 

 

I -Contratosporescopopredefinido:vigênciacompatívelcomalógicadeexecuçãocontratual; 

II -

Contratosquetenhaporobjetoserviçosefornecimentoscontínuos;até05(cinco)anos,prorrogáveisp

origualperíodo; 

III - Contratos que gerem receita para a Administração e contratos deeficiência: 

a) Até 10 (dez) anos, nos contratos seminvestimento; 

b) Até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos cominvestimento. 

IV -

Contratosqueprevejamaoperaçãocontinuadadesistemasestruturantesdetecnologiadainformação;

vigênciamáximade15(quinze) anos; 

V -

Contratosfirmadossoboregimedefornecimentoeprestaçãodeserviçoassociado;vigênciamáximade

finidapelasomadoprazorelativo 

aofornecimentoinicialouàentregadaobracomoprazorelativoaoserviçodeoperaçãoemanutenção,e

stelimitadoa05(cinco)anos 

contadosdadataderecebimentodoobjetoinicial,autorizadaaprorrogação,desdequeobservadoolimi

temáximode10(dez)anos. 

§1º.Enquadram-

senahipóteseprevistanoincisoII,docaput,desteartigo,osserviçoscontratadosecomprasrealizadasp

elaAdministração 

paraamanutençãodaatividadeadministrativa,decorrentesdenecessidadesessenciaispermanentes

ouprolongadas. 

§ 2º. A possibilidade de prorrogação de vigência dos contratos deverá estar expressamente 

prevista no edital e no instrumento convocatório. 

§3º.NahipóteseprevistanoincisoI,docaput,desteartigo,oprazodevigênciaseráautomaticamentepr

orrogadoquandoseuobjetonão for concluído no período firmado no contrato, respeitado o 

trâmiteprocessual. 

§4º.OConsorciopoderáestabeleceravigênciaporprazoindeterminadonoscontratosemquesejausuá

riodeserviço 

públicoessencial,desdequecomprovada,acadaexercíciofinanceiro,aexistênciadecréditosorçament

áriosvinculadosàcontratação. 

Art.69.Noscontratosporescopopredefinido,deveráserexpressamenteprevistonoeditalenoinstru

mentocontratualoprazodeexecução e, sempre que possível, o cronogramafísico-financeiro. 

§ 1º. Preferencialmente, o prazo de vigência deverá ser superior ao prazo de execução do objeto 

nos contratos por escopo predefinido. 



 

§2º.Osprazosdeexecução,conclusãoeentreganoscontratosporescopopredefinidoadmitemprorrog

ação,mantidasasdemaiscláusulas 

docontratoeasseguradaamanutençãodeseuequilíbrioeconômico-

financeiro,desdequeocorraalgumdosseguintesmotivos,devidamente autuados emprocesso: 

I - Alteração do projeto ou especificações, pelaAdministração; 

 

II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução docontrato; 

III -

InterrupçãodaexecuçãodocontratooudiminuiçãodoritmodetrabalhoporordemenointeressedaAd

ministração; 

IV -

Aumentodasquantidadesinicialmenteprevistasnocontrato,noslimitespermitidosnaLeinº14.133/

2021; 

V -

ImpedimentodeexecuçãodocontratoporfatoouatodeterceiroreconhecidopelaAdministraçãoemdo

cumentocontemporâneoàsua ocorrência; 

VI -

OmissãoouatrasodeprovidênciasacargodaAdministração,inclusivequantoaospagamentosprevist

osdequeresulte,diretamente, 

impedimentoouretardamentonaexecuçãodocontrato,semprejuízodassançõeslegaisaplicáveisaos

responsáveis. 

Art.70.AprorrogaçãodevigênciadoscontratosadministrativoscelebradospeloConsorcioseráprece

didadereavaliação para se demonstrar a vantagem na continuidade doajuste. 

§ 1º. Poderão ser utilizadas, para verificação da vantajosidade, as fontes previstas no art. 2º, do 

Anexo V, destaResolução. 

§ 2º. Caso seja mais vantajosa para o Consorcio a realização de novo procedimento licitatório, 

mas não haja tempo hábil para a 

conclusãodalicitaçãosemprejuízoàcontinuidadedofornecimentodoprodutoouserviçodeinteresse

daAdministração,ocontratopoderá ser, justificadamente, prorrogado pela 

autoridadecompetente. 

§3º.Nahipótesedo§2º,desteartigo,deveráconstardotermoaditivoformalizandoaprorrogação,apre

visãodecláusularesolutivade 

vigênciaemrazãodoiníciodaexecuçãodocontratodecorrentedonovoprocedimentolicitatório. 

Art. 71. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, deverá encaminhar os autos ao 

Setor de Licitações para verificação preliminar em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes do 

vencimento da vigência contratual. 

§1º.OprocessoqueseráenviadopelogestoraoSetordeLicitaçõesparaverificaçãopreliminardeverác

onter,nomínimo,adocumentação básica para instrução de prorrogação contratual, composta 

pelos seguintesdocumentos: 

I - Expediente com as justificativas detalhadas para a manutenção do contrato, com a 

devida manifestação acerca da vantajosidade da prorrogação; 

II - Formalização da concordância da contratada quanto àprorrogação; 

III - Demonstração da manutenção da vantajosidade dos preçoscontratados. 



 

§2º.Osprocessosdeprorrogaçãodecontrataçõesdebenseserviçosqueforamoriginalmentefundame

ntadospormeiodeinexigibilidade 

delicitaçãodeverãoconter,adicionalmente,osdocumentosquecomprovemapermanênciadasituaçã

odeinexigibilidadeeconsequente escolha dofornecedor. 

§ 3º. A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a apresentação do documento descrito no 

inciso III, do § 1º, deste artigo. 

§4º.Osautosdeverãoretornaraogestordacontrataçãoparacomplementaçãodeinformaçõessempre

queseobservar,duranteaverificação preliminar, a ausência de um dos documentos necessários à 

instrução, ou se concluir que as informações nos autos estão imprecisas ou incompletas. 

 

Art.72.Otermoaditivodeprorrogaçãodoscontratosincluirá,obrigatoriamente,ascláusulaseconômi

co-financeirasalteradasemrazãoda prorrogaçãoe,nocasodo§2º,doart.75,desta 

Resolução,ahipótesedarescisãoprovocadapeloiníciodaexecuçãodocontratodecorrente da 

conclusão do novo procedimentolicitatório. 

Art.73.Apósverificaçãodaviabilidadefinanceira-

orçamentáriaparaprorrogaçãocontratual,oórgãointeressadoencaminharápedidode 

parecerjurídicoapensoaosautosdoprocessolicitatórioparaapreciaçãodopleito,pelaProcuradoriaJu

ridicadoConsorcio,finalizandocom a deliberação da autoridade competente para realização de 

termo aditivo oucongênere. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art.74.Aplicam-seasdisposiçõesdesta 

Resolução,noquecouberenaausênciadenormaespecífica,aosconvênios,acordos,ajusteseoutros 

instrumentoscongênerescelebradosporórgãoseentidadesdaAdministraçãoPública.. 

Art.75.Nasreferênciasaosatosnormativosfederaiscomoparâmetronormativo,considerar-se-

áaredaçãoemvigornadatade publicação destaResolução. 

Art. 76. Tendo em vista o disposto no art. 182, da Lei nº 14.133/2021, para fins de aplicação da 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos no âmbito da Administração  deverão ser 

considerados os valores atualizados anualmente por ato do Poder Executivo Federal. 

Art.77.AProcuradoriaJuridicadoConsorciopoderáeditarnormascomplementaresaodispostonesta

Resoluçãoedisponibilizarinformações 

eorientaçõesadicionais,inclusivemodelosdeartefatosnecessáriosàinstruçãodosprocessosdecontr

atação. 

Art. 78. Enquanto não for efetivada a plena integração dos sistemas utilizados pela 

Administração ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

I -

QuandoadivulgaçãoobrigatóriadosatosexigidospelaLeinº14.133/2021sereferiraaviso,autorizaçã

oouextrato,apublicidadedar- se-á através de sua publicação no Portal da Transparência do 

Consorcio e no Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua tempestiva 

disponibilizaçãonosistemadeacompanhamentodecontrataçõesdoTribunaldeContasdoEstadodoP

araná;; 

II -

QuandoadivulgaçãoobrigatóriadosatosexigidospelaLeinº14.133/2021,sereferirainteiroteordedo



 

cumento,editalouinstrumento contratual,apublicidadedar-se-

áatravésdesuadisponibilizaçãointegraletempestivanoPortaldaTransparênciadoConsorcio,sempr

ejuízo 

deeventualpublicaçãonosistemadeacompanhamentodecontrataçõesdoTribunaldeContasdoEstad

odoParaná. 

Art. 79. Revogam-se às disposições regulamentares em contrário a partir do início da vigência 

destaResolução. 

Parágrafoúnico.PermanecemregidospelasdisposiçõeslegaiseregulamentaresbaseadasnaLeiFed

eralnº8.666/1993,enaLeiFederalnº 

10.520/2002,osprocessosadministrativosdecontrataçãoinstauradosatéadatadeentradaemvigord

esta Resolução. 

Art. 80. EstaResolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Reserva,      de Março de 2023. 

 

ANEXO I DEFINIÇÕES 

 

ACIONAMENTODEATADEREGISTRODEPREÇOS:procedimentopormeiodoqualaAdministração

autorizaacontratação, junto ao fornecedor beneficiário, dos itens solicitados pelo gestor daAta. 

 

ADESÃOAATADEREGISTRODEPREÇOS:procedimentopormeiodoqualumórgãonãoparticipante

utilizaospreçosregistrados 

emAtadeRegistrodePreçosfirmadapeloórgãogerenciadorparacontratarositensdeseuinteresse. 

 

AGENTEDECONTRATAÇÃO:pessoadesignadaparaconduzirafaseexternadosprocedimentoslicitat

órios,tomardecisõeseexecutar 

quaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobomandamentodocertame,atéoenviodosautosàautorida

desuperiorparaosfinsprevistosno art. 71 da Lei nº 14.133, de2021. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura 

contratação,noqualsãoregistradosoobjeto,ospreços,osfornecedores,osórgãosparticipanteseascon

diçõesaserempraticadas,conforme 

asdisposiçõescontidasnoeditaldalicitação,noavisoouinstrumentodecontrataçãodiretaenaspropos

tasapresentadas. 

 

AVENÇA: ajuste ou acordo firmado entre o Consorcio e um ente particular ou entidade pública. 

 

BENSESERVIÇOSCOMUNS:benseserviçoscujospadrõesdedesempenhoequalidadepossamserobje

tivamentedefinidosnoedital, 

pormeiodeespecificaçõesusuaisdemercado,tendoemvistaodomíniodastécnicasderealizaçãooufor

necimentoporpartedomercado relevante, viabilizando a proposição objetiva e padronizada de 

execução doobjeto. 

CASOFORTUITOOUFORÇAMAIOR:eventosextraordinárioseimprevisíveis,decorrentesounãodaa

çãohumana,cujaocorrência 



 

determinaalteraçãonoestadodefatocontemporâneoàcelebraçãodocontrato,acarretandoexcesivao

nerosidadeouimpossibilidadede cumprimento da obrigação pelaspartes. 

 

MAPADEPREÇOS:conjuntodepreçosobtidosempesquisascomfornecedores,emcatálogosdefornec

edores,embasesdesistemasde 

compras,emavaliaçãodecontrataçõesrecentesouvigentesdoConsorcioedeoutrosórgãosdaAdminis

traçãoPública,de 

valoresregistradosemAtasdeRegistrodePreçosou,poranalogia,comcontrataçõesrealizadasporenti

dadesprivadas,desdeque,com 

relaçãoaqualquerdasfontesutilizadas,sejamdesconsideradosvaloresquenãorepresentemarealida

dedomercado. 

 

CLÁUSULAECONÔMICO-FINANCEIRA:aquelaquerespondepeloequilíbriodarelaçãocusto-

benefícioentreoConsorcio e acontratada. 

 

CLÁUSULA REGULAMENTAR: aquela de conteúdo ordinatório, que trata da forma e do modo de 

execução do contrato. 

 

CREDENCIAMENTO:peloqualoConsorcioconvocainteressadosemprestarserviçosoufornecerbens 

paraque,preenchidososrequisitosnecessários,secredenciemparaexecutaroobjetoquandoconvoca

dos. 

 

DOCUMENTODEFORMALIZAÇÃODEDEMANDA:documentoemquesecaracterizaumademandaa

dministrativaaseratendida por novo processo de contratação. 

 

ENTREGA IMEDIATA: aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP): documento elaborado pelo Órgão demandante, 

constitutivo da primeira etapa do 

planejamentodacontratação,objetivandoolevantamentodoselementosessenciaisqueservirãopara

comporoTermodeReferênciaou 

ProjetoBásicoapartirdedadosempíricoseinformaçõesobjetivamenteverificáveisesoboprismadaefi

ciênciaeaderênciaàconfiguração 

domercadoparaembasaradelimitaçãodasoluçãomaisadequadaparaoatendimentodademandaadm

inistrativaformalizadanodocumento inicial do processo decontratação. 

 

EQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO:relaçãodeisonomiaestabelecidaentreo Consorcio 

eacontratada,por 

meiodasobrigaçõesreciprocamenteassumidasnomomentodoajuste,inclusiveacompensaçãoeconô

micacorrespondente. 

 

FATODAADMINISTRAÇÃO:todaaçãoouomissãodoConsorcioque,incidindodiretaeespecificament

esobreo contratoadministrativo,retarda,agravaouimpedeasuaregularexecuçãopelacontratada. 

 



 

FATO DO PRÍNCIPE: ato ou determinação estatal, superveniente e imprevisível, geral e abstrata, 

que onera o contrato e repercute indiretamente sobre ele, não sendo tal ato ou determinação 

oriundo do Consorcio. 

 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: atividade de acompanhamento com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto quantitativa e 

qualitativamentenosmoldescontratadose,seforocaso,aferirseaqualidade,otempoeomododapresta

çãodosserviçosestãocompatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no instrumento convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

 

FRACIONAMENTODEDESPESA:procedimentoindevidocaracterizadopeladivisãodedeterminado

objetoemduasoumaisparcelas 

comvistasaviabilizarasrespectivascontrataçõespormeiodecompradiretafundamentadanosincisos

IeIIdoart.75daLeinº14.133,de 

2021,constituindo,assim,oafastamentoàobservânciadodeverderealizarlicitação. 

 

GESTÃO DO CONTRATO: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização contratual, 

bem como dos atos preparatórios à 

instruçãoprocessualeaoencaminhamentodadocumentaçãopertinenteaosetorcompetenteparafor

malizaçãodosprocedimentosquanto 

aosaspectosqueenvolvamprorrogação,alteração,reequilíbrio,pagamento,eventualaplicaçãodesan

ções,extinçãodoscontratos,entre outros. 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: é o ato administrativo, de caráter normativo, pelo qual o 

Consorcio leva ao 

conhecimentopúblicoaintençãoderealizarumacontrataçãoeconvocaosinteressadosparaaapresent

açãodesuaspropostas,definindoo objeto a ser contratado e fixando as normas e 

critériosaplicáveis. 

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases 

compreensíveis, tangíveis, 

objetivamenteobserváveisecomprováveis,osníveisesperadosdequalidadedaprestaçãodoserviçoe

respectivasadequaçõesdepagamento. 

 

INVESTIMENTOS:classificam-

secomoinvestimentososrecursosparaoplanejamentoeaexecuçãodeobras,inclusiveasdestinadasà 

aquisiçãodeimóveisconsideradosnecessáriosàrealizaçãodestasúltimas,bemcomoparaosprogram

asespeciaisdetrabalho,aquisiçãode instalações, equipamentos e materialpermanente. 

 

ITENS DE MESMA NATUREZA: aqueles relativos a contratações que possam ser realizadas 

junto a fornecedores e prestadores de 

serviçosqueatuemnomesmosegmentodemercado,conformepartiçãoeconômicausualmenteadota

daparafinscomerciais,empresariais e fiscais. 

 

LEILOEIROADMINISTRATIVO:denominaçãoconferidaaoagentedecontrataçãoquandoresponsáv

elpelaconduçãodelicitaçãona modalidade leilão. 



 

 

MERCADORELEVANTE:oconjuntodeagentesprivadosquepossuamaptidãoparaproduzire/ouforn

ecerobras,serviçosoubens conforme em determinados segmentos ou ramos de 

atividadecomercial. 

 

OBRACOMUMDEENGENHARIA:aquelaobracorriqueira,cujosmétodosconstrutivos,equipamento

semateriaisutilizadosparaa 

suafeiturasejamfrequentementeempregadosemdeterminadaregiãoeaptadeserbemexecutadapela

maiorpartedouniversodepotenciais 

licitantesdisponíveiseque,porsuahomogeneidadeoubaixacomplexidade,nãopossaserclassificadac

omoobraespecial. 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE: órgão ou entidade da Administração municipal no qual é originada uma 

demanda que ensejará a instauração de um processo de contratação. 

 

ÓRGÃOTÉCNICO:setorespecializadodoÓrgãodemandantequedetémoconhecimentotécniconeces

sárioparaespecificaçãodoobjeto a sercontratado. 

 

PESQUISADEPREÇOS:atividaderealizadacomofimdeseestimarovalorquereferenciaráafuturacont

ratação,bemcomodeverificar os preços de mercado para avaliação da vantajosidade da 

prorrogaçãocontratual. 

 

PREGOEIRO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela 

condução de licitação na modalidade pregão. 

 

PROJETOBÁSICO(PB):conjuntodeelementosnecessáriosesuficientes,comníveldeprecisãoadequa

doparadefiniredimensionara obra ou o serviço ou o complexo de obras ou de serviços de 

engenharia objeto da contratação, elaborado com base nas indicações dos 

estudostécnicospreliminares,queasseguremaviabilidadetécnicaeoadequadotratamentodoimpact

oambientaldoempreendimento,e 

quepossibilitemaavaliaçãodocustodaobraeadefiniçãodosmétodosedoprazodeexecução. 

 

PROJETOEXECUTIVO:conjuntodeelementosnecessáriosesuficientesàexecuçãocompletadaobra,c

omodetalhamentodassoluções 

previstasnoprojetobásico,aidentificaçãodeserviços,demateriaisedeequipamentosaseremincorpo

rados,bemcomosuasespecificações técnicas, de acordo com as normas técnicaspertinentes. 

 

SERVIÇOSNÃOCONTÍNUOSOUCONTRATADOSPORESCOPO:sãoaquelesqueimpõemàscontrata

dasodeverderealizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, 

podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 

doobjeto. 

 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA: são 

aqueles em que o modelo 

de execução contratual exija, dentre outros requisitos, a prestação dos serviços pela contratada 



 

por meio da disponibilização de seus 

empregadosnasdependênciasdacontratante,desdequeestes,bemcomoosrecursosmateriaisutiliza

dos,nãosejamcompartilhadospara 

execuçãosimultâneadeoutroscontratos,equeadistribuição,ocontroleeasupervisãodosrecursosalo

cadospossamserfiscalizadospela contratante. 

 

SERVIÇOSEFORNECIMENTOCONTÍNUOS:serviçoscontratadosecomprasrealizadaspeloConsorci

oparaa 

manutençãodaatividadeadministrativa,decorrentesdenecessidadespermanentesouprolongadas. 

 

SERVIÇOS SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: são aqueles que podem ser executados 

por terceiros, compreendendo atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade. 

 

TERMODEREFERÊNCIA(TR):documentoquecontémoconjuntodeparâmetroseelementosdescriti

vosnecessáriosesuficientes, 

comníveldeprecisãoadequado,paracaracterizaroobjetodacontrataçãoequepossibilitaaavaliaçãod

ocustopelaAdministração,bem como a definição da estratégia de suprimento, dos métodos e do 

prazo deexecução. 

 

VALORESTIMADO:valorestimadoparacontrataçãodedeterminadoobjeto,calculadocombaseemm

apadepreços,constituídapor meio de pesquisa depreços. 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: somatório do valor total de todos os itens contratuais para o 

período de vigência do contrato. 

VERIFICAÇÃOPRELIMINAR:procedimentopeloqualéaveriguadaapresençadosrequisitosformais

nosautos,demaneiraqueo processo possa ser encaminhado ao setor competente para 

continuidade de suainstrução. 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O Estudo Técnico Preliminar deverá ser realizado pelo Órgão Demandante conforme as 

diretrizes deste Anexo, no âmbito doConsorcio. 

 

Art. 2º. Para fins do disposto neste anexo, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interessepúblicoenvolvidoeasuamelhorsoluçãoedábaseaoanteprojeto,aotermodereferênciaouao

projetobásicoaseremelaborados caso se conclua pela viabilidade dacontratação; 

 

II -contrataçõescorrelatas:aquelascujosobjetossejamsimilaresoucorrespondentesentresi; 



 

III -

contrataçõesinterdependentes:aquelasque,porguardaremrelaçãodiretanaexecuçãodoobjeto,dev

emsercontratadasjuntamente para a plena satisfação da necessidade daAdministração; 

 

IV -

requisitante:agenteouunidaderesponsávelporidentificaranecessidadedecontrataçãodebens,servi

çoseobraserequerê-la; 

 

V -áreatécnica:agenteouunidadecomconhecimentotécnico-

operacionalsobreoobjetodemandado,responsávelporanalisarodocumento 

deformalizaçãodedemanda,epromoveraagregaçãodevaloreacompilaçãodenecessidadesdemesma

natureza; 

 

VI -

equipedeplanejamento:conjuntodeagentesquereúnemascompetênciasnecessáriasàcompletaexec

uçãodasetapasdeplanejamento dacontratação,oqueincluiconhecimentossobreaspectostécnico-

operacionaisedeusodoobjeto,licitaçõesecontratos,dentreoutros. 

 

§1º.Ospapéisderequisitanteedeáreatécnicapoderãoserexercidospelomesmoagentepúblicoouuni

dade,desdeque,noexercíciodessas atribuições,detenhaconhecimentotécnico-

operacionalsobreoobjetodemandado,observadoodispostonoincisoVdocaput. 

 

§ 2º. A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das 

entidades. 

 

 

CAPÍTULO II  

ELABORAÇÃO 

 

Art.3º.OETPdeveráevidenciaroproblemaeamelhorsolução,demodoapermitiraavaliaçãodaviabilid

adetécnica,socioeconômicae ambiental dacontratação. 

 

Art.4º.OETPdeveráestaralinhadocomoPlanodeContrataçõesAnual,alémdeoutrosinstrumentosde

planejamentodaAdministração. 

 

Art.5º.OETPseráelaboradoconjuntamenteporservidoresdaáreatécnicaerequisitanteou,quandoho

uver,pelaequipedeplanejamento, observado o § 1º do art.2º. 

 

Art. 6º. Compõem o ETP, com base no Plano de Contratações Anual, os seguintes elementos: 

I -

descriçãodanecessidadedacontratação,consideradooproblemaaserresolvidosobaperspectivadoi

nteressepúblico; 

II -



 

descriçãodosrequisitosdacontrataçãonecessáriosesuficientesàescolhadasolução,prevendocritéri

osepráticasdesustentabilidade, 

observadasasleisouregulamentaçõesespecíficas,bemcomopadrõesmínimosdequalidadeedesemp

enho; 

 

III -

levantamentodemercado,queconsistenaanálisedasalternativaspossíveis,ejustificativatécnicaeeco

nômicadaescolhadotipode solução a contratar, podendo, entre outrasopções: 

a) serconsideradascontrataçõessimilaresfeitasporoutrosórgãoseentidadespúblicas,bemco

mopororganizaçõesprivadas,nocontexto 

nacionalouinternacional,comobjetivodeidentificaraexistênciadenovasmetodologias,tecnologiaso

uinovaçõesquemelhoratendamàs necessidades daAdministração; 

 

b) serrealizadaaudiênciae/ouconsultapública,preferencialmentenaformaeletrônica,paraco

letadecontribuições; 

c) emcasodepossibilidadedecompra,locaçãodebensoudoacessoabens,seravaliadososcusto

seosbenefíciosdecadaopçãopara escolhadaalternativamaisvantajosa,prospectando-

searranjosinovadoresemsededeeconomiacircular; 

 

d) serconsideradasoutrasopçõeslogísticasmenosonerosasàAdministração,taiscomochama

mentospúblicosdedoaçãoepermutas. 

IV -

descriçãodasoluçãocomoumtodo,inclusivedasexigênciasrelacionadasàmanutençãoeàassistênciat

écnica,quandoforocaso; 

V estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerandoainterdependênciacomoutrascontratações,demodoapossibilitareconomiadeescala; 

 

VI -

estimativadovalordacontratação,acompanhadadospreçosunitáriosreferenciais,dasmemóriasdec

álculoedosdocumentosquelhe 

dãosuporte,quepoderãoconstardeanexoclassificado,seaAdministraçãooptarporpreservaroseusig

iloatéaconclusãodalicitação; 

 

VII - justificativas para o parcelamento ou não dasolução; 

VIII - contratações correlatas e/ouinterdependentes; 

IX -

demonstrativodaprevisãodacontrataçãonoPlanodeContrataçõesAnual,demodoaindicaroseualinh

amentocomosinstrumentos de planejamento do órgão ouentidade; 

 

X -

demonstrativodosresultadospretendidos,emtermosdeeconomicidadeedemelhoraproveitamento

dosrecursoshumanos,materiais e financeirosdisponíveis; 



 

 

XI -

providênciasaseremadotadaspelaAdministraçãopreviamenteàcelebraçãodocontrato,taiscomoad

aptaçõesnoambientedoórgão 

oudaentidade,necessidadedeobtençãodelicenças,outorgasouautorizações,capacitaçãodeservidor

esoudeempregadosparafiscalização e gestãocontratual; 

 

XII -

posicionamentoconclusivosobreaadequaçãodacontrataçãoparaoatendimentodanecessidadeaque

sedestina. 

§1º.OETPdeveráconteraomenososelementosprevistosnosincisosI,V,VI,VIIeXII,docaput,desteartig

oe,quandonãocontemplar os demais elementos, apresentar as devidasjustificativas. 

 

§2º.Caso,apósolevantamentodomercadodequetrataoincisoIII,aquantidadedefornecedoresforcon

sideradarestrita,deve-severificar 

seosrequisitosquelimitamaparticipaçãosãorealmenteindispensáveis,flexibilizando-

ossemprequepossível. 

 

§3º.Emtodososcasos,oestudotécnicopreliminardeveprivilegiaraconsecuçãodosobjetivosdeumac

ontratação,nostermosnoart.11, 

daLeinº14.133/2021,emdetrimentodemodelagemdecontrataçãocentradaemexigênciasmeramen

teformais. 

 

Art. 7º. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

 

I -apossibilidadedeutilizaçãodemãodeobra,materiais,tecnologiasematérias-

primasexistentesnolocaldaexecução,conservaçãoe 

operaçãodobem,serviçoouobra,desdequenãohajaprejuízosàcompetitividadedoprocessolicitatóri

oeàeficiênciadorespectivocontrato, nos termos do § 2º, do art. 25, da Lei nº14.133/2021; 

 

II -

anecessidadedeserexigido,emeditalouemavisodecontrataçãodireta,queosserviçosdemanutenção

eassistênciatécnicasejam 

prestadosmediantedeslocamentodetécnicooudisponibilizadosemunidadedeprestaçãodeserviços

localizadaemdistânciacompatível 

comsuasnecessidades,conformedispõeo§4º,doart.40,daLeinº14.133/2021; 

 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 

semelhante à atual, como forma de melhorar a 

performancecontratual,emespecialnascontrataçõesdeexecuçãocontinuadaoudefornecimentocon

tínuodebenseserviços,combase, 

inclusive,norelatóriofinaldequetrataaalínea"d",doincisoVI,do§3º,doart.174,daLeinº14.133/2021. 

 

Art.8º.QuandooETPdemonstrarqueaavaliaçãoeaponderaçãodaqualidadetécnicadaspropostasqu

esuperaremosrequisitosmínimos 

estabelecidosnoeditalsãorelevantesaosfinspretendidospelaAdministração,deveráserescolhidooc



 

ritériodejulgamentodetécnicae preço, conforme o disposto no § 1º, do art. 36, da Lei 

nº14.133/2021. 

 

Art.9º.AofinaldaelaboraçãodoETP,deve-seavaliaranecessidadedeclassificá-

lonostermosdaLeinº12.527,de18denovembrode 2011. 

 

CAPÍTULO III 

EXCEÇÕESÀELABORAÇÃODOETP 

 

Art. 10. A elaboração do ETP: 

I -

éfacultadanashipótesesdosincisosI,II,VIIeVIII,doart.75,edo§7º,doart.90,daLeinº14.133/2021; 

II - é dispensada na hipótese do inciso III, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e nos casos 

de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentoscontínuos. 

 

CAPÍTULO IV 

REGRASESPECÍFICAS 

 

Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízoparaaaferiçãodospadrõesdedesempenhoequalidadealmejados,aespecificaçãodoobjetopo

deráserrealizadaapenasemtermo 

dereferênciaouemprojetobásico,dispensadaaelaboraçãodeprojetos,conformedispostono§3º,doar

t.18,daLeinº14.133/2021. 

 

CAPÍTULO V DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos, conjuntamente, pela Procuradoria Juridicado 

Consorcio, Controladoria e Ouvidoria Geral  que poderão, em conjunto, expedir normas 

complementares sobre o tema. 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) ou Projeto Básico (PB) 

 

Art. 1º. O Termo de Referência ou Projeto Básico deverá ser elaborado pelo Órgão demandante 

conforme as diretrizes deste Anexo e a partir das informações do Documento de Formalização 

da Demanda e, quando couber, do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Art. 2º. São vedadas especificações que: 

I -

Porexcessivas,irrelevantesoudesnecessárias,limitem,injustificadamente,acompetitividadeoudire

cionemoufavoreçamacontratação de prestador específico; 



 

II -

NãorepresentemarealdemandadedesempenhodaAdministração,nãoseadmitindoasquedeixemde

agregarvaloraoresultadoda contratação ou sejam superiores às necessidades do 

Órgãodemandante; 

III -

Estejamdefasadastecnológicaoumetodologicamente,oucompreçossuperioresaosdeserviçoscomm

elhordesempenho,ressalvados os casos tecnicamentejustificados; 

IV -

Ostentemcaracterísticasaptasaenquadraroobjetocomo“bemdeluxo”,observadoodispostonoart.13

,destaResolução. 

Art. 3º. O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

 

I - Objeto dacontratação; 

II - Forma de contratação; 

III - Requisitos dofornecedor; 

IV - Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade deprorrogação; 

V - Modelo degestão; 

VI - Prazo para início da execução ou entrega doobjeto; 

VII - Obrigações dacontratada; 

VIII - Regime deexecução; 

IX - Previsão de penalidades por descumprimentocontratual; 

X - Previsão de adoção de IMR, quandoexigível; 

XI - Forma depagamento; 

XII - Condições dereajuste; 

 

XIII - Garantiacontratual; 

XIV - Especificações técnicas dos itens a seremcontratados; 

XV - Quantidade dos itens a seremcontratados; 

XVI - Critérios e práticas de sustentabilidade, quandocouber. 

§1º.Nascontrataçõesemquesedispensealicitaçãoemrazãodovalorestimado,oTermodeReferênciao

uProjetoBásicodeveráconter, ainda, as informações exigidas pelo art. 17, desteAnexo. 

 

§2º.Nascontrataçõesdeserviçoscontínuoscomdedicaçãoexclusivademãodeobra,oTermodeReferê

nciaouProjetoBásicodeverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 18, desteAnexo. 

 

§3°.Nascontrataçõesdeobraseserviçosdeengenharia,oTermodeReferênciaouProjetoBásicodever



 

áconter,ainda,asinformações exigidas pelo art. 19, desteAnexo. 

 

§4º.NascontrataçõesdesoluçõesdeTecnologiadaInformação,paraaelaboraçãodoTermodeReferên

ciaoudoProjetoBásicodeverão 

serobservadas,noquecouber,asdisposiçõesconstantesdaInstruçãoNormativan°1,de04deabrilde2

019,daSecretariadeGoverno Digital do Ministério da Economia, e suas alteraçõesposteriores. 

 

§5º.NascontrataçõesrealizadaspormeiodeCredenciamento,oTermodeReferênciaouProjetoBásico

deveráconter,ainda,asinformações exigidas pelo art. 20 desteAnexo. 

 

§6º.Naexcepcionalidadedecontrataçõesemergenciais,oTermodeReferênciaouProjetoBásicodever

áconter,ainda,asinformações exigidas pelo art. 21, desteAnexo. 

 

Art. 4º. O capítulo do “objeto da contratação” deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I - Definição doobjeto; 

II - Justificativa para acontratação. 

§1º.Adefiniçãodoobjetoquesepretendecontratardeveserprecisaesuficiente,observando,alémdasv

edaçõesprevistasnoart.2º,deste Anexo, as seguintesdisposições: 

I -

Devemserdetalhadasnasespecificaçõesasinformaçõessobreoobjetoasercontratado,taiscomonatu

reza,características,quantitativos, unidades de medida, dentreoutros; 

 

II - Excepcionalmente, mediante justificativa expressa no Termo de Referência ou Projeto 

Básico, poderão ser adotadas marcas de 

referência,quandoadescriçãodoobjetopudersermaisbemcompreendidadestaforma,desdequesegu

idadeexpressõestaiscomo“ou 

equivalente”,“ousimilar”,paraindicarqueoutrasmarcasserãoaceitaspelaAdministração; 

III -

Évedadaaindicaçãodemarcaoudeespecificaçõestécnicasque,dadaaconfiguraçãodomercado,poder

ãoseratendidasporapenas um produto, marca ou fornecedor, salvo nos casos em que for 

tecnicamente justificável, em consonância com as hipóteses previstas no inciso I, do art. 41, da 

Lei nº14.133/2021. 

§ 2º. Caso haja necessidade de solicitar amostras dos produtos ofertados à primeira classificada 

do certame, deverá ser informado qual unidadeadministrativado 

Consorcioseráresponsávelpelarealizaçãodostestesdosprodutosrecebidoscomoamostra,a 

quantidaderequerida,especificações,condiçõesderecebimentoecritériosobjetivosdeavaliaçãoeace

itação,endereçoparaentrega,eprazos de devolução ao fornecedor, quandocabível. 

 

Art. 5º. O capítulo da “forma de contratação” deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I - Tipo de contratação (licitação ou contrataçãodireta); 

II - Indicação justificada da adoção ou não do Sistema de Registro de Preços –SRP; 

III - Indicação justificada do critério de julgamento dacontratação; 



 

IV - Indicação justificada da possibilidade de participação ou não de consórcios 

deempresas; 

V - Previsão de subcontratação parcial do objeto, a qual deverá conter, se permitida, a 

identificação das parcelas que podem ser subcontratadas, os limites percentuais mínimo e 

máximo da subcontratação em relação à totalidade do objeto, e manifestação quanto à 

obrigatoriedade ou não de subcontratação de microempresas ou empresas de pequenoporte; 

 

VI -

Indicaçãoquantoaóbiceparaaplicaçãodeadoçãodotratamentodiferenciadoparamicroempresas,e

mpresasdepequenoporteou 

sociedadescooperativas,conformedispostonoAnexoIV,destaResolução,acompanhadodarespectiv

ajustificativa,quandoforocaso; 

 

VII -

Indicaçãoquantoàpossibilidadedeaplicaçãodedireitodepreferência,previstoemLei,quandooobjeto

assimpermitir. 

 

§1º.Nassituaçõesemqueotipodecontrataçãoindicadoforcontrataçãodireta,oÓrgãodemandantede

veráindicarodispositivolegalea documentação que fundamentam suaescolha. 

§2º.Nashipótesesemqueforindicadaainexigibilidadedelicitaçãocomomodalidadedecontrataçãodi

reta,oÓrgãodemandantedeverá indicar expressamente o motivo de escolha do fornecedor e 

atestar o atendimento dos requisitos que fundamentam a inviabilidade de competição para 

contratação doobjeto. 

§3º.CasoacontrataçãoseenquadrenashipótesesdeutilizaçãodoSistemadeRegistrodePreços,masoÓ

rgãodemandantetenhaóbice quanto à sua utilização, deverá apresentar a respectiva 

justificativatécnica. 

 

Art. 6º. O capítulo de “requisitos do fornecedor” deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I - Indicação justificada de necessidade de vistoria, ainda quefacultativa; 

II - Indicação justificada da capacidade técnica a ser exigida dofornecedor; 

III - Indicação justificada de necessidade de apresentação deamostras. 

§1º.Quandodarealizaçãodevistoriatécnica,deverãoserinformadosnoTermodeReferênciaouProjet

oBásicoosmeioseprazospara 

agendamentoerealizaçãodavistoria,assimcomounidadeadministrativaemitiráoTermodeVistoria,

devendo ser disponibilizados data e horários diferentes para os eventuaisinteressados. 

 

§2º.Nocamporelativoàcapacidadetécnicadofornecedor,quandocabível,deveráserinformadaquala

documentaçãoexigidadasempresas 

interessadasemsehabilitaraocertame,observadoodispostonoart.67,daLeinº14.133/2021,comvist

asacomprovaçãodeexperiência 

anteriornofornecimentodoobjetooudeexecuçãodeserviçosimilaraoobjetoasercontratado. 

 

§3º.Parafinsdecomprovaçãodeexperiênciaanterior,nostermosdo§2º,desteartigo,asexigênciasest



 

arãorestritasàsparcelasdemaior 

relevânciaouvalorsignificativodoobjetodalicitação,devendoserindicadososrequisitosobjetivospar

asuaaferição,consideradasas dimensões quantitativa, qualitativa e temporal desimilaridade; 

 

§4º.Quandoasatividadesconcernentesaoobjetodacontrataçãosereferiremaatosprivativosdeprofis

sõesregulamentadasemlei,para 

definiçãodacapacidadetécnicaprofissional,cabeaoÓrgãodemandanteindicaraáreadeformaçãodor

esponsáveltécnicoedorespectivo conselho de fiscalizaçãoprofissional; 

 

§ 5º. A fundamentação da capacidade técnica operacional necessária, se for o caso, deve conter 

os seguintes elementos: 

I - Indicação justificada das parcelas de maior relevância técnica e de valorsignificativo; 

II - Justificativa para a fixação de padrões de desempenhomínimos; 

III -

Justificativaparaafixaçãodequantitativosmínimosaseremcomprovadospelosatestados,observado

olimitede50%doobjetoaser contratado; 

 

IV - Justificativa para a vedação de somatório de atestados, quando for ocaso. 

§6º.Nocasodedocumentosrelativosàcapacidadetécnica,exigíveisemrazãoderequisitosprevistose

mleiespecial,nostermosdoinciso 

IV,doart.67,daLeinº14.133/2021,deveráserindicadooembasamentolegaldaexigência; 

 

Art. 7º. O capítulo de “formalização e prazo de vigência do contrato” deverá conter, no mínimo, 

as seguintes seções: 

I -

Indicaçãodoinstrumentodesejadoparaformalizaroajuste,observadoodispostonoparágrafoúnicod

esteartigo; 

 

II -

Prazodevigênciadocontratoouajuste,quedeveabrangertodasasetapasnecessáriasàplenaexecução

doobjetocontratado,sendo 

vedado,excetonoscasosemqueaAdministraçãoatuarcomousuáriodeserviçospúblicosessenciais,oc

ontratocomprazode vigênciaindeterminado; 

 

III -

Possibilidadedeprorrogaçãocontratual,quandoforocaso,observadasasdisposiçõesdestaResolução

quantoàduraçãodoscontratos; 

IV -

Apresentarosmotivosquefundamentamaescolhaporprazocontratualsuperiora12(doze)meses,sef

orocaso. 

Parágrafo único. O instrumento contratual será obrigatório, nos termos do art. 95, da Lei nº 



 

14.133/2021, salvo se: 

 

I - O valor estimado da contratação estiver dentro dos limites previstos para se dispensar 

a licitação;ou 

II -

Acontrataçãoobjetivarumacompracomentregaimediataeintegraldosbensadquiridosedosquaisnã

oresultemobrigaçõesfuturas, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de 

seuvalor. 

 

Art. 8º. O capítulo do “modelo de gestão” deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I -

 Indicaçãodosgestoresefiscaisdofuturoajuste,observadoodispostonoAnexoVI,destaResolu

ção; 

II - Forma de comunicação a ser estabelecida entre aspartes. 

 

Art.9º.Quantoao“prazoparainíciodaexecuçãoouentregadoobjeto”,oTermodeReferênciaouProjeto

Básicodeveráindicaroprazo 

máximo,acontardomarcoestabelecido(assinaturadocontrato,recebimentodaNotadeEmpenho,rec

ebimentodaOrdemdeServiço, 

OrdemdeFornecimentoouTermodeDisponibilizaçãodeAcesso),emquedeveráseriniciadaaexecuçã

odosserviçosoufinalizadaa entrega doobjeto. 

 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo deverá ser suficiente para 

permitir o fornecimento do objeto ou para dar condições da contratada se preparar para o fiel 

cumprimento do contrato, observada a complexidade da contratação. 

 

Art. 10. Quanto às “obrigações da contratada”, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá 

informar as responsabilidades e encargos 

a serem assumidos pela contratada. 

Art. 11. As informações relativas ao “regime de execução” deverão contemplar todas aquelas 

sobre a execução do objeto, com o detalhamento necessário sobre a forma, o local e o prazo para 

fornecimento ou para execução dos serviços, tais como: 

I - Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o Consorcio e acontratada; 

II -

Descriçãodetalhadadecomodevesedaraentregadoprodutoouaexecuçãodosserviços,contendoinfo

rmaçõessobreetapas,rotinas de execução e periodicidade dosserviços; 

 

III -

Prazosdeentregaoudeexecuçãodoobjeto,incluindoomarcotemporalparainíciodacontagem; 

IV - Local e horário para a entrega dos produtos ou para a execução doobjeto; 

V - Forma de execução doobjeto; 

 



 

VI -

Cronogramaderealizaçãodosserviços,incluídastodasastarefasrelevanteseseusrespectivosprazos; 

VII -

Definirosmecanismosparaoscasosemquehouveranecessidadedemateriaisespecíficos,cujaprevisi

bilidadenãosejapossível antes dacontratação; 

 

VIII - Previsão dos recursos necessários para execução do contrato (recursos materiais, 

instalações, equipamentos e pessoal técnico adequado); 

 

IX - Procedimentos, metodologias e tecnologias a seremempregadas; 

X -Deveres e disciplina exigidos da contratada e de seus empregados, durante a execução 

do objeto; 

XI -

Prazosecondiçõespararecebimentoprovisórioedefinitivodoobjeto,nãosuperiora90(noventa)dias,

salvoemcasosexcepcionais, devidamentejustificados; 

 

XII -Condições e prazo para que a contratada substitua o objeto ou refaça o serviço 

rejeitado pela fiscalização; 

XIII - Prazo de garantia ou de validade, a depender doobjeto; 

XIV - Condições e prazos para refazimento dos serviços ou para substituição de objeto, 

caso apresentem defeitos durante o prazo de garantia ou devalidade; 

 

XV -

Nacontrataçãodeserviçosdenaturezaintelectualououtroemquesejaidentificadaessanecessidade,d

everáserestabelecidocomo 

obrigaçãodacontratadarealizaratransiçãocontratualcomtransferênciadeconhecimento,tecnologi

aoutécnicaempregadas,semperdade 

informações,podendoserexigida,inclusive,acapacitaçãodostécnicosdaAdministração. 

 

Art.12.Notocanteà“previsãodepenalidadespordescumprimentocontratual”,oTermodeReferência

ouProjetoBásicodeveráconter as sanções a serem aplicadas por descumprimento das regras 

estabelecidas no instrumento convocatório, observados os princípios da proporcionalidade e 

darazoabilidade. 

 

Art. 13. A adoção de “Instrumento de Medição de Resultado (IMR)” deverá ser indicada pelo 

Órgão demandante sempre que seja necessário definir os níveis esperados de qualidade na 

prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

 

Art. 14. As informações relativas à “forma de pagamento” deverão observar o disposto nos 

artigos 59 e 60, destaResolução. 

 

§1º.AscondiçõesdepagamentodeverãoserexpressamenteindicadasnoTermodeReferênciaouProje

toBásicosemprequeforemdistintas do padrão adotado na Administração. 



 

 

§ 2º. Para as contratações em que há previsão de mais de um pagamento, deverão ser indicados 

os critérios, periodicidade e demais informações necessárias para efetivação do pagamento à 

Contratada. 

 

Art.15.Observadoodispostonoart.68,destaResolução,oÓrgãodemandantedeveráindicaras“condiç

õesdereajuste”contratualequal índice deverá ser adotado, o qual deve ser o que melhor reflita a 

variação dos preços no mercado relevante para o tipo de objeto da contratação. 

 

Art. 16. Poderá ser exigida das contratadas a prestação de “garantia contratual”, para assegurar 

o cumprimento de obrigações contratuais e 

adimplência de penalidades. 

§1º.CaberáaoÓrgãodemandantejustificaropercentualaserexigidoatítulodegarantia,oqualpoderáv

ariarentre0,1%e5%dovalor global docontrato. 

 

§ 2º. Não será exigida garantia nos seguintes casos: 

 

I - Contratações com valor estimado até o limite para dispensa delicitação; 

 

II -

Contrataçõesparaentregadeobjetosquenãogeremobrigaçõesfuturasparaacontratadaouemqueapo

ssibilidadedeocorrênciade prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato seja 

poucosignificativa. 

§3º.Ajustificativaexigidapelo§1º,desteartigo,nãopoderáserfundamentadameramentenonãoenqu

adramentodafuturacontratação nas situações previstas nos incisos do § 2º, desteartigo. 

§4º.Excepcionalmente,desdequejustificadopeloÓrgãodemandantemedianteanálisedacomplexida

detécnicaedosriscosenvolvidos,o 

percentualmáximodegarantiacontratualdequetratao§1º,desteartigo,poderásermajoradoparaaté

10%dovalordacontratação. 

§5º.Poderáserexigidagarantiaparaparticipaçãonocertame,atítulodegarantiadeproposta,comoreq

uisitodepré-habilitação,aqualnão poderá ser superior a 1% do valor estimado para acontratação. 

 

Art.17.Nascontrataçõesemquesedispensealicitaçãoemrazãodovalorestimadodoobjeto,oÓrgãode

mandantedeverásemanifestar, no Termo de Referência ou Projeto Básico,quanto: 

I -

AoconhecimentodaexistênciaounãodealgumaAtadeRegistrodePreçosvigenteparaaquisiçãodoobj

eto; 

II -

ÀimpossibilidadedeinclusãodoobjetocomoitemautônomoemalgumprocedimentolicitatóriodaAd

ministração; 

III - À existência, no âmbito da Administração , de previsão de demanda de itens similares 

que poderiam ser adquiridos conjuntamente. 

 



 

Art.18.Nascontrataçõesdeserviçoscomdedicaçãoexclusivademãodeobra,oTermodeReferênciaou

ProjetoBásicodevecontemplar as seguintes informaçõesadicionais: 

 

I-Informaçõesrelativasàmãodeobra: 

a) Descrição dascategorias; 

b) Quantidade de postos eempregados; 

c) Serviços a serem executados e atribuições de cadacategoria; 

d) Qualificação requerida da equipetécnica; 

e) Indicaçãodesalário-base,comarespectivajustificativadosvalores,quandoaplicável; 

f) Jornada de trabalho, intervalo intrajornada e horário detrabalho; 

g) Especificaçãodosuniformeseequipamentosdeproteçãoindividualoucoletiva,porcategori

a,senecessário; 

 

h) Necessidadedefolguistas,parasubstituiçãodosempregadosnosintervalosintrajornada,q

uandoaplicável; 

i) Existência de adicionais específicos devidos por categoria ou profissional (por 

exemplo, adicional de insalubridade, noturno ou de periculosidade); 

 

j) - Necessidade de reposição de empregados em férias e outrosafastamentos; 

k) - Previsãodeutilizaçãodehoras-extrase,seforocaso,aquantidade; 

l) - Convenção Coletiva de Trabalho aplicável às categoriasenvolvidas; 

m) - ClassificaçãoBrasileiradeOcupações(CBO)relativaàscategoriasenvolvidas; 

II -Descriçãodosserviçosqueserãodesenvolvidoseseuregimedeexecução;  

III  - Indicação de pessoal técnico adequado, seaplicável; 

IV - Indicação de materiais de consumo, peças, equipamentos ou ferramentas de uso 

contínuo, quando necessário para a execução contratual; 

 

V -Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo 

do valor da depreciação. 

Art.19.Nascontrataçõesdeobraseserviçosdeengenharia,oTermodeReferênciaouProjetoBásicode

veconterasseguintesinformações adicionais: 

 

I - Estudo prévio de viabilidade técnica, exceto para serviços comuns deengenharia; 

II - Anotação de Responsabilidade Técnica pelas planilhasorçamentárias; 

III -

Fundamentaçãodacapacidadetécnicanecessária,contendoaindicaçãodaáreadeformaçãodorespon

sáveltécnico; 



 

IV - Indicação de materiais de consumo, peças, instalações, equipamentos ou ferramentas 

de uso contínuo, quando necessário para a execuçãocontratual; 

 

V -Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo 

do valor da depreciação; 

VI - Cronograma físico-financeiro, quandocabível. 

Art. 20. Nas contratações feitas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto 

Básico deve conter as seguintes informações adicionais: 

 

I - Os critérios e exigências mínimas para que os interessados possamcredenciar-se; 

II -

Apossibilidadedecredenciamentoaqualquertempo,dequalquerinteressado,pessoafísicaoujurídica

,quepreenchaascondições mínimasexigidas; 

 

III -

Asregrasquedevemserobservadaspeloscredenciadosduranteofornecimentodoprodutooudaprest

açãodosserviços; 

 

IV - Regras que evitem o tratamento discriminatório, pela Administração, no que se refere 

aos procedimentos de credenciamento e contrataçãodecorrentes; 

 

V -A possibilidade de comunicação, pelos usuários, de qualquer irregularidade verificada 

na prestação dos serviços; 

VI -

Oestabelecimentodashipótesesdedescredenciamento,deformaqueoscredenciadosquenãoestejam

cumprindoasregrasecondições 

fixadasparaofornecimentodoprodutoouprestaçãodosserviços,sejamimediatamenteexcluídosdor

oldecredenciados; 

 

VII -

Apossibilidadederenúnciadoajuste,aqualquertempo,pelocredenciadooupelaAdministração,basta

ndonotificaraoutraparte, com a antecedência fixada notermo. 

 

Art.21.Nassolicitaçõesparacontrataçõesemergenciais,oÓrgãodemandantedevedemonstrar,adici

onalmente,najustificativaparaa contratação: 

 

I -

ApotencialidadededanosjulgadosinsuportáveispelaAdministração,comaenumeraçãodaquelescuj

oriscoéevidente; 

II - Que a contratação emergencial é a via adequada para eliminar orisco; 

III -

Aimprevisibilidadedanecessidadedoobjetoouaimpossibilidadedeplanejamentopréviodacontrata

ção. 



 

 

ANEXO IV 

tratamento diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte 

 

Art.1º.Oscritériosdetratamentodiferenciadoesimplificadoparaasmicroempresaseempresasdepequen

oporte(ME/EPP)deverãoestar expressamente previstos no instrumentoconvocatório. 

 

Art.2º.Nosprocedimentoslicitatóriosrealizadosnaformaeletrônica,osbenefíciosprevistosnesteAn

exonãoserãoaplicadoscasofique 

comprovadonoprocessoadministrativoqueaplataformaeletrônicaadotadapelaAdministraçãonão

ofereçarecursoespecíficoparafazê- lo de modoautomático. 

 

Seção I 

Da Comprovação de Enquadramento na Condição de ME/EPP 

 

Art.3º.ParausufruirdosbenefíciosprevistosnesteAnexo,seráexigidadaempresaaapresentaçãoded

eclaração,sobaspenasdalei,deque cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e do § 2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecidoestabelecidonosartigos42a49daLeiComplementarnº123,de2006. 

 

§ 1º. A declaração a que se refere o caput, deste artigo será exigida: 

I -

nomomentodaentregadosenvelopesouregistrodepropostanaplataformaeletrônica,nosprocedime

ntosdelicitação; 

 

II -

nomomentodaentregadadocumentação,nosprocedimentosdecontrataçãodiretaouutilizaçãodoca

dastrodereservaemAtasde Registro de Preços. 

 

§ 2º. A empresa é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME/EPP 

quando houver ultrapassado o limite de 

faturamentoestabelecidonoart.3°,daLeiComplementarn°123,de2006,noanofiscalanterior,oudiant

edaconfiguraçãosuperveniente 

dashipótesesdeexceçãoprevistasno§4º,doart.3º,daLeiComplementarnº123,de2006,sobpenadelh

eseraplicadasassançõesprevistas 

noart.156,daLeinº14.133/2021,casousufruaoutenteusufruirindevidamentedosbenefíciosprevist

osnesteAnexo. 

Art.4º.Nãoserãoaplicadasasdisposiçõesconstantesdosartigos42a49,daLeiComplementarnº123,d

e2006,nocasodelicitaçãopara 

aquisiçãodebensoucontrataçãodeserviçosemgeral,aoitemcujovalorestimadoforsuperioràreceitab

rutamáximaadmitidaparafinsde 

enquadramentocomoempresadepequenoporte,enocasodecontrataçãodeobraseserviçosdeengen



 

haria,àslicitaçõescujovalorestimado 

forsuperioràreceitabrutamáximaadmitidaparafinsdeenquadramentocomoempresadepequenopo

rte. 

 

Art.5º.Aobtençãodebenefíciosconstantesnosartigos42a49,daLeiComplementarnº123,de2006,fic

alimitadaàsmicroempresaseàs empresasdepequenoporteque,noano-

calendárioderealizaçãodalicitação,aindanãotenhamcelebradocontratoscomaAdministração 

Públicacujosvaloressomadosextrapolemareceitabrutamáximaadmitidaparafinsdeenquadrament

ocomoempresadepequenoporte. 

 

Art.6º.Nascontrataçõescomprazodevigênciasuperioraumano,seráconsideradoovaloranualdocon

tratonaaplicaçãodoslimites previstos nos artigos 4º e 5º, desteAnexo. 

 

Seção II 

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista da ME/EPP 

 

Art. 7º. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios e em procedimentos de 

contrataçãodiretaedeconvocaçãodocadastrodereservaemAtasdeRegistrodePreço,deverãoaprese

ntartodaadocumentaçãoexigida 

paraefeitodecomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhista,mesmoqueestaapresentealgumarestr

ição. 

 

§1º.Nahipótesedehaveralgumarestriçãorelativaàregularidadefiscaletrabalhistaquandodacompro

vaçãodequetrataocaputdeste 

artigo,seráasseguradoprazode5(cinco)diasúteis,prorrogávelporigualperíodo,paraaregularização

dadocumentação,arealizaçãodo 

pagamentoouparcelamentododébitoeaemissãodeeventuaiscertidõesnegativasoupositivascomefe

itodenegativa. 

 

§2º.Paraaplicaçãododispostono§1º,desteartigo,oprazopararegularizaçãofiscaletrabalhistaseráco

ntadoapartir: 

I -

domomentoemqueaproponentefordeclaradavencedora,naslicitaçõesnasmodalidadesconcorrênci

aepregãoquandoadotadoorito procedimental ordinário previsto no caput do art. 17, da Lei 

nº14.133/2021; 

 

II -

dadivulgaçãodoresultadodahabilitação,naslicitaçõesnasmodalidadesconcorrênciaepregãoquand

ohouverainversãodefasesde que trata o § 1º, do art. 17, da Lei nº14.133/2021; 

 

III -

dacomunicação,pormeioeletrônicoidôneo,daconstataçãodarestrição,nosprocedimentosdecontrat

açãodiretaouutilizaçãodo cadastro de reserva em Atas de Registro dePreços. 

 



 

§1º.Aprorrogaçãodoprazoprevistono§1º,desteartigo,poderáserconcedida,acritériodasunidadesa

dministrativasresponsáveispelo procedimento licitatório e de contratação, quando requerida 

pelo interessado previamente ao escoamento do prazo original, mediante apresentação 

dejustificativa. 

 

§2º.Anãoregularizaçãodadocumentaçãonoprazoprevistonos§§1ºe3º,desteartigo,implicarádecad

ênciadodireitoàcontratação,sem 

prejuízodassançõesprevistasnoart.156,daLeinº14.133/2021,sendofacultadoàAdministraçãoconv

ocarosconcorrentes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar oprocedimento. 

 

Seção III 

Dos Critérios de Desempate 

 

Art.8º.Naslicitaçõesseráassegurada,comocritériodedesempate,apreferênciadecontrataçãoparaas

microempresaseempresasde pequenoporte. 

 

§1º.Entende-

sehaverempatequandoasofertasapresentadaspelasmicroempresaseempresasdepequenoportesej

amiguaisouaté10% 

(dezporcento)superioresaomenorpreço,ressalvadoodispostono§2º,desteartigo. 

 

§2º.Namodalidadepregão,entende-

sehaverempatequandoasofertasapresentadaspelasmicroempresaseempresasdepequenoporte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menorpreço. 

 

§3º.Odispostonesteartigosomenteseaplicaráquandoamelhorofertaválidanãohouversidoapresent

adapormicroempresaouempresa de pequenoporte. 

 

§ 4º. A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma: 

 

I - ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferioràquelaconsideradavencedoradocertame,situaçãoemqueseráadjudicadooobjetoemseufav

or; 

 

II -

nãoocorrendoacontrataçãodamicroempresaouempresadepequenoporte,naformadoincisoI,serão

convocadasasremanescentes 

queporventuraseenquadremnasituaçãodeempateficto,naordemclassificatória,paraoexercíciodo

mesmodireito; 

 

III -

nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequenoporteq

ueseencontrememsituaçãode 

empateficto,serárealizadosorteioentreelasparaqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapres



 

entarmelhoroferta. 

 

§5º.NãoseaplicaosorteioaqueserefereoincisoIII,do§4º,desteartigo,quando,emtermosoperacionai

s,oprocedimentonãoadmitir 

oempatereal,comoacontecenafasedelancesdaslicitaçõeseletrônicasrealizadaspormeiodoSistema

deComprasdoGovernoFederal, 

emqueoslancesequivalentesnãosãoconsideradosiguais,sendoclassificadosdeacordocomaordemc

ronológicadeapresentaçãopelos licitantes. 

 

§6º.Naslicitaçõesrealizadassobaformaeletrônica,apósoencerramentodoslances,havendoaconfigu

raçãodoempatefictodequetrata 

esteartigo,amicroempresaouaempresadepequenoportemaisbemclassificadaseráconvocadaparaa

presentar,exclusivamenteviasistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob 

pena depreclusão. 

 

§7º.Naslicitaçõesrealizadassobaformapresencial,oprazoparaoslicitantesapresentaremnovaprop

ostaserádeaté2(dois)diasúteis contados da notificação formal por parte do Setor deLicitação. 

 

§8º.Naslicitaçõesdotipotécnicaepreço,oempateseráaferidolevandoemconsideraçãooresultadoda

ponderaçãoentreatécnicaeo preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada a possibilidade de 

apresentar proposta de preço inferior, nos termos desteAnexo. 

 

Seção IV 

Das Licitações Exclusivas para  ME/EPP 

 

Art.9º.Deveráserrealizadoprocessolicitatóriodestinadoexclusivamenteàparticipaçãodemicroem

presaseempresasdepequenoporte 

nositensoulotesdelicitaçãocujovalorestimadosejadeatéR$80.000,00(oitentamilreais). 

Parágrafoúnico.Paraadefiniçãodovalordequetrataocaputdesteartigo,considerar-se-

áapenasovalorestimadoparaaduraçãooriginal dofuturocontrato,excluindo-

seaspossíveisprorrogaçõesdiantedodispostonoart.107,daLeinº14.133/2021. 

 

Seção V 

Da Cota Reservada para ME/EPP 

 

Art.10.Naslicitaçõesparaaaquisiçãodebensdenaturezadivisível,edesdequenãohajaprejuízoparao

conjuntoouocomplexodoobjeto, deverá ser reservada cota de, no máximo, 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequenoporte. 

§ 1º. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte na totalidade do objeto. 

§2º.Oinstrumentoconvocatóriodeverápreverque,nahipótesedenãohavervencedorparaacotareser

vada,estapoderáseradjudicada 

aovencedordacotaprincipalou,diantedesuarecusa,aoslicitantesremanescentes,desdequepratique



 

mopreçodoprimeirocolocadoda cotaprincipal. 

§ 3º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

§4º.NaslicitaçõesporSistemadeRegistrodePreçoouporentregasparceladas,oinstrumentoconvocat

óriodeverápreveraprioridadede 

aquisiçãodosprodutosdascotasreservadas,ressalvadososcasosemqueacotareservadaforinadequa

daparaatenderàsquantidadesouàs condições do pedido,justificadamente. 

 

Seção VI 

Da Subcontratação de ME/EPP 

 

Art.11.Naslicitaçõesparacontrataçãodeobraseserviços,observadoodispostono§1º,doart.4º,daLei

nº14.133/2021,edesdeque admitida pelo Órgão demandante, poderá ser estabelecida, na minuta 

de contrato que compõe o anexo do instrumento convocatório, a 

exigênciadesubcontrataçãodeME/EPPcasoaempresacontratada,defato,venhaarealizarasubcontra

tação. 

§ 1º. Diante da possibilidade de subcontratação, deverá ser estabelecida na minuta de contrato 

que compõe o anexo do instrumento convocatório: 

I -opercentualmáximoadmitidodesubcontratação,sendovedadaasub-

rogaçãocompletaoudasparcelasdemaiorrelevânciatécnicaou de valor significativo, assim 

definidas no instrumentoconvocatório; 

II - que a empresa contratada, caso venha realizar a subcontratação, indique à gestão do 

contrato as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas, com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, devendo ser 

apresentadaadocumentaçãodehabilitaçãodaME/EPPdefinidapeloÓrgãodemandantenoTermode

ReferênciaouProjetoBásico; 

III -

queaempresacontratadaseresponsabilizepelapadronização,pelacompatibilidade,pelogerenciame

ntocentralizadoepelaqualidade dasubcontratação; 

IV -

que,diantedaeventualnecessidadedesubstituiçãodasubcontratada,acontratadaindiqueàgestãodo

contratoamicroempresaou 

empresadepequenoportesubstituta,devendoserapresentadaarespectivadocumentaçãodehabilita

çãodefinidapeloÓrgãodemandante no Termo de Referência ou ProjetoBásico. 

§ 2º. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será 

aplicável quando a licitante for: 

I - microempresa ou empresa de pequenoporte; 

II -consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 

porte, respeitado o disposto no art. 15, da Lei nº 14.133/2021; 

III -

consórciocompostoparcialmentepormicroempresasouempresasdepequenoportecomparticipaçã

oigualousuperioraopercentual exigido desubcontratação. 

§ 3º. São vedadas: 



 

I -

asubcontrataçãodemicroempresaseempresasdepequenoportequetenhamparticipadodalicitação

quedeuorigemaocontrato; 

II - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou 

mais sócios em comum com a empresa contratante. 

 

Seção VII 

Da prioridade para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente 

Art.12.Nostermosdo§3º,doart.48,daLeiComplementarnº123,de2006,diantedaaplicaçãodosbenef

íciosprevistosnosartigos9ºa 

11,desteAnexo,poderáserestabelecidanoatoconvocatórioaprioridadedecontrataçãoparaasmicroe

mpresaseempresasdepequeno 

portesediadaslocalouregionalmente,atéolimitede10%(dezporcento)domelhorpreçoválido. 

§1º.Nahipóteseprevistanocaputdesteartigo,considerar-se-

ácomoamelhorpropostaaquelaofertadapormicroempresaouempresade 

pequenoportesediadalocalouregionalmenteaindaquesuperior,ematé10%(dezporcento),aoentão

melhorpreçoválidoofertadopor 

licitantequenãotenhasedenoâmbitolocalouregionalestabelecidono§2º,desteartigo,conformedeli

mitadonoatoconvocatório. 

§ 2º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - âmbito local: limites geográficos do Município deReserva; 

II - âmbito regional: limites geográficos dos municípios compreendidos na Região de 

abrangencia do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi. 

 

Seção VIII 

Do Afastamento da Aplicação dos Benefícios 

 

Art. 13. Não se aplica o disposto nos artigos 9º e 10º, deste anexo, quando: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 

localouregionalmenteecapazesdecumprirasexigênciasestabelecidasnoinstrumentoconvocatório,

requisitoestequedevesercomprovado por meio de pesquisa de preços ou de declaração expressa 

do Órgãodemandante; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração,comprometerapadronizaçãoourepresentarprejuízoaoconjuntoouaocomplexodoo

bjetoasercontratado,devendotal justificativa constar no Termo de Referência ou ProjetoBásico; 

III -

alicitaçãofordispensávelouinexigível,nostermosdosartigos74e75,daLeinº14.133/2021,excetuada

sashipótesesprevistasnos 

incisosIeII,docaput,doreferidoart.75,nasquaisacontrataçãodeveráserfeita,preferencialmente,com



 

microempresaseempresasde pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I e II, do 

caput, desteartigo. 

§ 1º. Caso o fornecimento, a obra ou serviço sejam realizados no Município de Crato, para o 

disposto no inciso I do caput deste artigo, observar-se-á o § 2º, do art. 12, deste Anexo. 

§ 2º. Para o disposto no inciso II, do caput, deste artigo, considera-se não vantajosa a 

contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dosbenefícios. 

Art.14.Oafastamentodosbenefíciosprevistosnosartigos9ºa11ºdesteAnexo,apósadevidajustificati

vanoprocessoadministrativo, deverá ser deliberado pelo titular do Órgãodemandante. 

 

ANEXO V  

PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art.1º.Competeào setor 

deComprasrealizarpesquisadepreçosquereflitaosvaloresdemercado,afimdesubsidiara apuração 

do valor estimado dacontratação. 

§1º.OÓrgãodemandantedeveráprestartodooapoionecessárioàCoordenadoriaEspecialdeCompras

paraarealizaçãodaspesquisasde 

preços,emespecialnotocanteàanálisecríticadasamostrasdepreçosobtidaseàavaliaçãodacompatibi

lidadedasespecificaçõesdeoutras contratações com aquelas do objeto que se pretendecontratar. 

§2º.Aspesquisasdepreçopoderãoserrealizadasporentidadesespecializadas,preferencialmenteint

egrantesdaAdministraçãoPública, 

desdequeatendamàsexigênciasdesteAnexoesejamratificadaspeloSetor de Compras. 

§3º.Poderáserutilizadapesquisadepreçoefetuadaporoutrosórgãospúblicos,desdequetenhasidore

alizadanoprazodeaté1(um)ano, 

eatenda,aomenos,àsdiretrizesdesteAnexoouaodispostonaInstruçãoNormativanº65,de07dejulho

de2021,daSecretariadeGestão 

doMinistériodaEconomia,cabendomanifestaçãodoSetordeComprasquantoàconformidade. 

§4º.OdispostonesteAnexonãoseaplicaaitensdecontrataçõesdeobras,insumoseserviçosdeengenha

riaparaosquaissejaapresentada 

AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART)pelasplanilhasorçamentárias,devendo,nessecaso,sero

bservadoos§§2º,3º,5ºe6º,doart. 

23,daLeinº14.133/2021,e,noquecouber,asdisposiçõesdoDecretoFederalnº7.983,de08deabrilde2

013,oualteraçõesposteriores. 

 

CAPÍTULO I 

DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art.2º.Apesquisadepreçosparafinsdedeterminaçãodopreçoestimadoemprocessolicitatórioparaa

aquisiçãodebensecontrataçãode 

serviçosemgeralserárealizada,medianteautilizaçãodosseguintesparâmetros,empregadosdeforma

combinadaounão: 



 

I –

Composiçãodecustosunitáriosmenoresouiguaisàmedianadoitemcorrespondentenossistemasofici

aisdegoverno,comoPainelde 

Preçosoubancodepreçosemsaúde,observadooíndicedeatualizaçãodepreçoscorrespondente; 

II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisadepreços,inclusivemediantesistemaderegistrodepreços,observadooíndicedeatualização

depreçoscorrespondente; 

III –

Dadosdepesquisapublicadaemmídiaespecializada,detabeladereferênciaformalmenteaprovadape

la Administração do Consorcioe 

desítioseletrônicosespecializadosoudedomínioamplo,desdequeatualizadosnomomentodapesqui

saecompreendidosnointervalode 

até6(seis)mesesdeantecedênciadadatadedivulgaçãodoedital,contendoadataeahoradeacesso; 

IV –

Pesquisadiretacom,nomínimo,3(três)fornecedores,mediantesolicitaçãoformaldecotação,pormei

odeofíciooue-mail,desdeque 

sejaapresentadajustificativadaescolhadessesfornecedoresequenãotenhamsidoobtidososorçame

ntoscommaisde6(seis)mesesde antecedência da data de divulgação doedital; 

V –

Pesquisanabasenacionaldenotasfiscaiseletrônicas,desdequeadatadasnotasfiscaisestejacompreen

didanoperíododeaté1(um) 

anoanterioràdatadedivulgaçãodoedital,conformedispostonoCadernodeLogística,elaboradopelaS

ecretariadeGestãodaSecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério daEconomia. 

§1º.DeverãoserpriorizadososparâmetrosestabelecidosnosincisosIeII,devendo,emcasodeimpossi

bilidade,apresentarjustificativa nosautos. 

§ 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado: 

I –

Prazoderespostaconferidoaofornecedorcompatívelcomacomplexidadedoobjetoaserlicitado; 

II – Obtenção de propostas formais, contendo, nomínimo: 

a) Descrição do objeto, valor unitário etotal; 

b) NúmerodoCadastrodePessoaFísica -CPFoudoCadastroNacionaldePessoaJurídica-

CNPJdoproponente; 

c) Endereços físico e eletrônico e telefone decontato; 

d) Data de emissão; 

 

e) Nome completo e identificação doresponsável. 

III –

Informaçãoaosfornecedoresdascaracterísticasdacontrataçãocontidasnoart.4º,comvistasàmelhor

caracterizaçãodascondições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 



 

IV –

Registro,nosautosdoprocessodacontrataçãocorrespondente,darelaçãodefornecedoresqueforamc

onsultadosenãoenviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, 

docaput. 

 

Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I – Da pesquisa dePreços: 

a) Descrição do objeto e itens a seremcontratados; 

b) Identificaçãodo(s)agente(s)responsável(is)pelapesquisaou,seforo 

caso,daequipedeplanejamento; 

c) Data e prazo de validade daproposta; 

d) Caracterização das fontesconsultadas. 

II – Do Mapa depreços: 

a) Descrição do objeto e itens a seremcontratados; 

b) Identificaçãodo(s)agente(s)responsável(is)pelapesquisaou,seforocaso,daequipedeplan

ejamento; 

c) Caracterização das fontesconsultadas; 

d) Método estatístico aplicado para a definição do valorestimado; 

e) Justificativasparaametodologiautilizada,emespecialparaadesconsideraçãodevaloresinc

onsistentes,inexequíveisouexcessivamente elevados, seaplicável; 

f) Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dãosuporte. 

§ 1º. Excepcionalmente, nas hipóteses em que o Setor de Compras pretender utilizar pesquisas 

obtidas em moeda 

internacionalparacontrataçãonacional,ovaloraserconvertidodeveráconsiderarosaspectosmacroe

conômicosqueinfluenciamnopreço final do produto ou serviço pesquisado, tais como taxa de 

câmbio, frete etributos. 

§2º.Nashipótesesemqueo Setor 

deComprasexpressamentejustificarqueocustodefretepoderá,potencialmente, 

distorceropreçodemercadodoitem,apesquisadepreçopoderádesconsiderarocustodefrete. 

§3º.NocasodapesquisadiretaquedispõeoincisoIV,docaput,doart.2º,o Setor 

deComprasjustificaráaescolhados fornecedores. 

Art.4º.Napesquisadepreços,semprequepossível,deverãoserobservadasascondiçõescomerciaispr

aticadas,incluindoprazoselocaisde 

entrega,instalaçãoemontagemdobemouexecuçãodoserviço,quantidadecontratada,formaseprazos

depagamento,fretes,garantias 

exigidasemarcasemodelos,quandoforocaso,observadasapotencialeconomiadeescalaeaspeculiari

dadesdolocaldeexecuçãodo objeto. 

Parágrafoúnico.Nocasodeprevisãodematrizdealocaçãoderiscosentreocontratanteeocontratado,

ocálculodovalorestimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o 



 

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a 

metodologiaestabelecidanoCadernodeLogística,elaboradopelaSecretariadeGestãodaSecretariaEs

pecialdeDesburocratização,Gestão e Governo Digital do Ministério daEconomia. 

 

CAPÍTULO II 

DA APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

Art.5º.Serãoutilizados,comométodosparaobtençãodopreçoestimado,amédia,amedianaouomeno

rdosvaloresobtidosnapesquisa 

depreços,desdequeocálculoincidasobreumconjuntodetrêsoumaispreços,oriundosdeumoumaisd

osparâmetrosdeque trataoart. 

2º,desconsideradososvaloresinexequíveis,inconsistenteseosexcessivamenteelevados. 

§1º.Poderãoserutilizadosoutroscritériosoumétodos,desdequedevidamentejustificadosnosautosp

elogestorresponsáveleaprovados pela autoridade competente. 

§2º.Combasenotratamentodequetrataocaput,opreçoestimadodacontrataçãopoderáserobtido,ain

da,acrescentandoousubtraindo 

determinadopercentual,deformaaaliaraatratividadedomercadoemitigaroriscodesobrepreço. 

§ 3º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 

deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§4º.Ospreçoscoletadosdevemseranalisadosdeformacrítica,emespecial,quandohouvergrandevari

açãoentreosvaloresapresentados. 

§ 5º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 

pela autoridade competente. 

§6º.QuandoopreçoestimadoforobtidocombaseúnicanoincisoIdocaputdoart.2º,ovalornãopoderás

ersuperioràmedianadoitem nos sistemasconsultados. 

 

CAPÍTULO III 

REGRASESPECÍFICAS 

 

Art. 6º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no Art. 2º. 

§1º.Quandonãoforpossívelestimarovalordoobjetonaformaestabelecidanoart.2º,ajustificativadep

reçosserádadacombaseem 

valoresdecontrataçõesdeobjetosidênticos,comercializadospelafuturacontratada,pormeiodaapres

entaçãodenotasfiscaisemitidaspara 

outroscontratantes,públicosouprivados,noperíododeaté1(um)anoanterioràdatadacontrataçãope

laAdministração,ouporoutro meioidôneo. 

§2º.Excepcionalmente,casoafuturacontratadanãotenhacomercializadooobjetoanteriormente,aju

stificativadepreçodequetratao parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 

de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 

com o objetopretendido. 

§ 3º. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 



 

§4º.NahipótesededispensadelicitaçãocombasenosincisosIeII,doArt.75,daLeinº14.133,de01deabr

ilde2021,aestimativade 

preçosdequetrataocaputpoderáserrealizadaconcomitantementeàseleçãodapropostaeconomicam

entemaisvantajosa. 

§ 5º. O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

Art. 7º. Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições 

Padronizadas, publicados pela Secretaria de 

GovernoDigitaldaSecretariaEspecialdeDesburocratização,GestãoeGovernoDigitaldoMinistérioda

Economia,deverãoserutilizados 

comopreçoestimado,salvoseapesquisadepreçosrealizadaresultaremvalorinferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções 

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço 

estimado. 

 

CAPÍTULO IV 

DAESTIMATIVADECUSTOSNASCONTRATAÇÕESDESERVIÇOSCOMREGIMEDEDEDICAÇÃOEX

CLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

Art.8º.Aestimativareferenteaoscustosnascontrataçõesdeserviçoscomregimedededicaçãoexclusi

vademãodeobraserárealizadapor 

meiodeplanilhamentodepreços,oqualutilizarácomoreferênciaopisosalarialdacategoriaindicadon

oAcordo,ConvençãoouDissídio 

ColetivodeTrabalhoquearegula,conformeindicaçãonoTermodeReferênciaouProjetoBásico. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput deste artigo, aplica-se, no que couber, a 

nomenclatura e a metodologia de cálculo 

constantesnaplanilhadeformaçãodecustosporcategoriaestabelecidasnaInstruçãoNormativanº65,

de07dejulhode2021ealterações posteriores, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

eGestão. 

Art.9º.NãoserãoconsideradasnoplanilhamentodepreçosasdisposiçõescontidasemAcordos,Conve

nçõesouDissídiosColetivosde Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista,ouqueestabeleçamdireitosnãoprevistosemlei,taiscomovaloresouíndicesobrigatóriosd

eencargossociaisouprevidenciários, 

bemcomodepreçosparaosinsumosrelacionadosaoexercíciodaatividade,eaindaque: 

I -

TratemdeobrigaçõesedireitosquesomenteseaplicamaoscontratoscomaAdministraçãoPública; 

II - Atribuam exclusivamente ao tomador de serviços a responsabilidade pelo seucusteio; 

III -

Estabeleçamdistinçõesentreostrabalhadoresalocadosnospostosdetrabalhodotomadordeserviços

eosdemaistrabalhadoresda empresa; 

IV - Condicionem o benefício à liberalidade do tomador deserviços. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

Art.10.Nocasodeprorrogaçõescontratuais,apesquisadepreçosdeveráserrealizadadeacordocomo

objetocontratado,observadosos respectivos instrumentos de aditamento eapostilamento. 

Art.11.Comoinstrumentosnormativossubsidiáriosparaarealizaçãodapesquisadepreçosnoâmbito

doConsorcio, aplica-se, no quecouber: 

I –

AInstruçãoNormativanº65,de07dejulhode2021,daSecretariadeGestãodoMinistériodaEconomiae

alteraçõesposteriores; 

II –

A4ªediçãodo“ManualdeOrientação:pesquisadepreços”,editadopelaSecretariadeAuditoriaInterna

doSuperiorTribunaldeJustiça 

em2021edisponívelnolink:<https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MO

P/issue/view/2096/showToc>. 

Art.12.Desdequejustificado,oorçamentoestimadodacontrataçãopoderátercarátersigiloso,sempre

juízodadivulgaçãododetalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por 

maiordesconto. 

 

ANEXO VI 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Art. 1º. São diretrizes para a gestão e fiscalização de contratos no Consorcio: 

I - Observância dos princípios constitucionais e normas legais atinentes à Administração 

Pública, em especial aquelas diretamente relacionadas à gestão decontratos; 

II - Contínua fiscalização do cumprimento das obrigações pactuadas pelaspartes; 

III - Adequada aplicação dos recursospúblicos; 

IV -

Registroformalecompletodosatosefatosocorridosnaexecuçãodocontrato,comprevalênciadaforma

escritasobreaverbal; 

V - Aperfeiçoamento constante do processo de contratação e dos 

instrumentoscontratuais; 

VI -

Utilizaçãodeinstrumentoserotinasadministrativasclarasesimples,compatíveiscomumagestãodec

ontratosmodernaeeficaz. 

 

Seção I 

Da Gestão e dos Tipos de Fiscalização 

 

Art. 2º. Para cada contrato, deverão ser indicados e designados: 

http://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/view/2096/showToc
http://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/view/2096/showToc


 

I - Um servidor como gestor decontrato; 

II - Um servidor ou Comissão de servidores, como fiscal decontrato; 

§ 1º. Caso se opte por designar um servidor como gestor ou fiscal de contrato, outro servidor 

deverá ser designado como seu substituto. 

§ 2º. Os substitutos indicados atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e 

regulamentares dos titulares. 

§3º.Umservidordo 

Consorciopoderáserdesignadoparaasatribuiçõesaqueserefereocaputdesteartigoemmaisdeum 

contrato. 

Art. 3º. Além das funções descritas no art. 2º, deste Anexo, considerar-se-ão: 

I -

Comofiscaldecontrato,todoequalquerservidordoquadrodaAdministraçãoquefortitularourespons

ávelporórgãoouentidadedo 

Consorcio,tomador(a)deprestaçãodeserviçoscontratadospelaAdministração; 

II -

Comopúblicousuário,qualquerpessoa,vinculadaounãoaoquadrodaAdministração,que,dealgumaf

orma,seutilizeoubeneficie dos serviçoscontratados. 

 

 

Seção II 

Dos Requisitos e da Designação 

 

Art.4º.AindicaçãodoservidoraqueserefereoincisoII,doart.2º,desteAnexo,caberáaoÓrgãodemanda

nte,devendoserexpressano Termo de Referência ou ProjetoBásico. 

Art. 5º. Na indicação de servidor devem ser considerados: 

I - A compatibilidade com as atribuições docargo; 

II - A complexidade da gestão e dafiscalização; 

III - O quantitativo de contratos porservidor; 

IV - A capacidade do servidor para o desempenho dasatividades. 

Art.6º.Paraoexercíciodafunção,aosindicadosconformeoart.4º,desteAnexo,antesdaformalizaçãod

oatodedesignação,deveserdada ciência da indicação e das respectivasatribuições. 

§1º.Oservidorindicadoqueseconsiderarimpedidooususpeito,nostermosdalegislaçãoemvigor,dev

erásolicitaraoÓrgãodemandante 

aindicaçãodeoutroservidor,expondoosmotivosquedeterminamtalcondição,mediantejustificativa

porescrito. 

§ 2º. O servidor indicado, em caso de inaptidão à função, deverá expor ao Órgão demandante as 

deficiências e limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de 

suas atribuições. 

Art. 7º. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de 



 

fiscalização técnica, desde que justificada a necessidade de assistência especializada. 

 

Seção III 

Das Competências do Gestor 

 

Art. 8º. São competências do gestor do contrato: 

I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob 

suaresponsabilidade; 

II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução docontrato; 

III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos noajuste; 

IV - Acompanhar o prazo de vigência docontrato; 

V - Solicitar, com justificativa, a rescisão decontrato; 

VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão docontrato; 

VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 

execução docontrato; 

VIII -

Solicitaràcontratada,justificadamente,asubstituiçãodoprepostooudeempregadodesta,sejaporco

mportamentoinadequadoà função, seja por insuficiência dedesempenho; 

IX -

Determinarformalmenteàcontratadaaregularizaçãodasfalhasoudefeitosobservados,assinalandop

razoparacorreção,sobpenade sanção; 

X -

Solicitaraoórgãocompetente,comjustificativa,quaisqueralterações,supressõesouacréscimoscontr

atuais,observadaalegislação pertinente; 

XI -

SolicitarorientaçãodeordemtécnicaaosdiversosórgãosdaAdministração,deacordocomsuascompe

tências; 

XII -

Conferiroatestodofiscaldecontratoeencaminharparapagamentofaturasounotasfiscaiscomasdevid

asobservaçõeseglosas,se for ocaso; 

XIII -

Solicitaraoórgãofinanceirocompetente,comasdevidasjustificativas,emissão,reforçoouanulação,to

talouparcial,denotasde empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos aPagar; 

XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da 

garantia exigida nos termos do Art. 96, da Lei nº 14.133/2021; 

XV - Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 

fiscalização e controle das atividades 

desempenhadaspelacontratada,afimdegarantirofielcumprimentodasobrigaçõespactuadaseaobse

rvânciadoprincípiodaeficiência; 

XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob suaresponsabilidade; 



 

XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 

antecedêncianecessária; 

XVIII -

NotificarformalmenteàcontratadasobretodaequalquerdecisãodaAdministraçãoquerepercutanoc

ontrato; 

XIX - Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e 

outroscorrelatos; 

XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidosprocessos; 

XXI -

Instruiremprocessoapartadotodososdocumentospertinentesàgestãodocontratoquenãoseenquad

ramnoincisoanterior; 

§ 1º. Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

caberá ao gestor, adicionalmente: 

I -

Analisareatestaraconformidadedadocumentaçãotrabalhista,previdenciáriaefiscal,bemcomodosd

ocumentoscomprobatóriosdo art. 57, destaResolução. 

II - Verificar, com o auxílio do fiscal de contrato, as seguintesinformações: 

a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a 

carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para 

cadacategoria; 

b) Acorretaaplicaçãofuncionaldosempregadosterceirizadosdeacordocomasatribuiçõespre

vistasemcontrato; 

c) Aobservânciadasnormasconcernentesaoresguardodaintegridadefísicadotrabalhador,es

pecialmenteousodeequipamentosde proteção individual ou coletivo, se for ocaso; 

d) O grau de satisfação em relação aos serviçosprestados. 

III - Manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo 

com a contratada, para compensação ou para 

eventualpagamentomedianteautorizaçãoexcepcionaldaautoridadecompetente,observadasasregr

asprevistasemacordo,convençãoou 

dissídiocoletivodetrabalho,bemcomonalegislaçãovigenteeemconsonânciacomajurisprudênciape

rtinenteaocasoconcreto; 

IV - Solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da Administração 

e a sistemas necessários à execução de suas atribuições às unidadescompetentes; 

V -

Solicitar,quandonecessário,naformadoart.12,desteAnexo,apoiotécniconoexamedosdocumentosd

epagamentodemãodeobra e de recolhimento de encargos sociais pelacontratada. 

VI -

Disponibilizarindicadoresestatísticosparaelaboraçãodeestimativasparaplanilhamentodepreços,t

aiscomorelatóriosdeocorrências, afastamentos e profissionaisausentes. 

Art. 9º. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1º, do art. 7º, deste 

Anexo, quando referentes aos documentos comprobatórios arrolados no art. 57, destaResolução, 



 

poderão ser efetivados por amostragem. 

§ 1º. Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de modo 

que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos pagamentos 

referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado. 

§2º.Ogestordocontratoenviaráàcontratadaarelaçãodosnomesqueintegramaamostraaleatóriame

nsal,paraque,noprazode5(cinco) dias, seja providenciada a documentação a que se refere o caput 

desteartigo. 

 

 

Seção IV 

Das Competências do Fiscal de Contrato 

 

Art. 10. São competências do fiscal de contrato: 

I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do 

contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos 

àcontratada; 

II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quandocabível; 

III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização docontrato; 

IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob suafiscalização; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulascontratuais; 

VI -

Atestarformalmenteaexecuçãodoobjetodocontrato,atestarasnotasfiscaiseasfaturascorresponden

tesasuaprestação; 

VII -

Informaraogestordocontratosobreeventuaisvícios,irregularidadesoubaixaqualidadedosprodutos

ouserviçosfornecidospela contratada; 

VIII -

Proporsoluçõespararegularizaçãodasfaltaseproblemasobservados,semprejuízodaspenalidadesa

plicáveis; 

IX -

Solicitarformalmenteaogestoresclarecimentossobreasobrigaçõesqueafetemdiretamenteàfiscaliz

açãodocontrato; 

X -

Utilizar,seforocaso,oInstrumentodeMediçãodeResultado(IMR)paraaferiçãodaqualidadedapresta

çãodosserviços; 

XI -

Monitorarconstantementeoníveldequalidadedosserviçosparaevitarasuadegeneração,devendoint

ervirpararequereràcontratada a correção das faltas, falhas e irregularidadesconstatadas; 

XII -

Apresentaraoprepostodacontratadaaavaliaçãodaexecuçãodoobjeto,ou,seforocaso,aavaliaçãoded

esempenhoequalidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele aciência; 



 

XIII -

ComunicaraoórgãocompetentequalquerdanooudesviocausadoaopatrimôniodaAdministraçãoou

deterceiros,dequetenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de 

seusprepostos. 

§1º.Emcontratosdeserviçoscomregimedededicaçãoexclusivademãodeobra,sãocompetênciasdofi

scaldecontrato,adicionalmente àquelas listadas no caput desteartigo: 

I - Prestar informações sobre a qualidade dosserviços; 

II - Atestar a frequência dosterceirizados. 

§2º.Emcontratosrelacionadosaobraseserviçosdeengenharia,sãocompetênciasdofiscaldecontrato,

adicionalmenteàquelaslistadasno caput, desteartigo: 

I -

Verificareventuaisincoerências,falhaseomissõesnosserviçostécnicosprestadospelacontratada,de

senhos,memoriais,especificações 

edemaiselementosdeprojeto,bemcomoforneceraogestorinformaçõeseinstruçõesnecessáriasaode

senvolvimentodostrabalhos; 

II -

Verificareaprovaraadequaçãodemateriais,equipamentoseserviços,quandosolicitadapelacontrata

da,combasenacomprovação 

daequivalênciaentreoscomponentes,deconformidadecomosrequisitosestabelecidosnoinstrumen

tocontratual; 

III - Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras – RDO, quando o 

contrato assim o previr, bem como apor ao 

documentoasobservaçõesquejulgarnecessáriaseeventuaiscomunicaçõesàcontratada. 

§ 3º. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

§4º.Aavaliaçãoaqueserefereo§3º,desteartigo,poderáserrealizadadiária,semanaloumensalmente,

desdequeoperíodoescolhidoseja 

suficienteparaavaliarou,seforocaso,aferirodesempenhoequalidadedaprestaçãodosserviços. 

§5º.Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadofiscaldecontratodeverãosersolici

tadasaogestoremtempohábilpara a adoção das medidas que se façamnecessárias. 

§ 6º. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como 

quandoestaultrapassarosníveismínimostoleráveisprevistosnosindicadores,alémdosfatoresredut

ores,devemseraplicadasassançõesà contratada de acordo com as regras previstas no 

atoconvocatório. 

 

Seção V 

Das Competências dos Substitutos 

 

Art. 11. Aos gestores e fiscais substitutos cabe: 

I - Assumir automaticamente as atribuições dos respectivos titulares em 

seusimpedimentos; 

II -



 

Participar,semprequepossível,dafaseinternadainstruçãoprocessualdecontrataçõesqueficarãosob

suaresponsabilidade; 

III - Manter-se atualizado sobre a gestão e a fiscalização docontrato; 

IV -

Auxiliarostitularesemsuasatribuiçõesdegestãoedefiscalização,respectivamente,semprequesolicit

ado. 

 

Seção VI 

Dos Aspectos Operacionais da Administração 

 

Art.12.Osgestores,fiscaiseseusrespectivossubstitutosnãopoderãointerferirnagerênciaouadminis

traçãodacontratada,bemcomonas relações de subordinação dela com seus empregados, ou na 

seleçãodestes. 

Art.13.Todososórgãoseentidadesdo 

Consorciodeverãocooperar,noâmbitodesuascompetênciasregulamentares, com os gestores e 

com os fiscais, quandosolicitados. 

Parágrafoúnico.OConsorciopoderáadotarprovidênciasparaproversistemainformatizadoespecífi

coparaagestãode contratos,admitindo-

se,paratanto,acontrataçãodefuncionalidadesdesenvolvidasemantidasporpessoajurídicadedireito

privado. 

 

Seção VII 

Da Definição do Preposto 

 

Art. 14. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início 

da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto. 

Art.15.AscomunicaçõesentreaAdministraçãoeacontratadadevemserrealizadasporescrito,poden

doserfeitadeformaeletrônica, 

desdequepormeioidôneoepassívelderegistroedocumentação,admitindo-

seainda,emcaráterexcepcional,comunicaçãoverbal. 

 

Seção VIII 

Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo 

 

Art. 16. Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

gestor do contrato deverá exigir da 

contratada,até60(sessenta)diasapósoúltimomêsdeprestaçãodosserviços,emdecorrênciadaextinç

ãooudarescisãodocontrato,bem 

comonasdemissõesocorridasduranteavigênciacontratual,termosderescisãodoscontratosdetrabal

hodosempregadosterceirizados, 



 

devidamentehomologados,quandoexigível,pelosindicatodacategoria,semprejuízodeoutrosdocum

entoscomplementaresrelativosaos encargos trabalhistas eprevidenciários. 

§1º.Casoarescisãodoscontratosdetrabalhoaindanãotenhasidohomologada,ogestordocontratoexi

giráacópiadasrescisõeseaGuia 

deRecolhimentoRescisóriodoFGTS(GRRF)paraoscasosdedemissõessemjustacausadeempregados

. 

§2º.Asindenizaçõesrelativasàrescisãodecontratosdetrabalhonãoprecisarãosercomprovadas,caso

,emumanovacontratação,seja 

selecionadaamesmacontratadadaavençaimediatamenteanterior,paraosmesmosempregados. 

 

Seção IX 

Das Prorrogações e Substituições de Contratos Vigentes 

 

Art.17.Oacompanhamentodosprocedimentosrelativosaprorrogaçõesesubstituiçõesdecontratosv

igentesdeveobservarosseguintes prazos: 

I -

Nocasodeavençasprorrogáveis,quandohouverprevisãocontratualeaindanãotiversidoatingidooli

mitemáximolegal,adepender 

danaturezadaavença,ogestordeveiniciarousecertificarquesejaminiciadososprocedimentosnecess

áriosparaefetivaçãodaprorrogação, 

comnomínimo60(sessenta)diasdeantecedênciadadatadetérminodevigênciadaavença; 

II -

Nocasodeavençascujoprazomáximolegaldeprorrogaçãojátenhasidoatingido,ogestor,casoentenda

necessáriaacontinuidade 

doobjeto,deveprovocaroiníciodenovacontratação,comnomínimo90(noventa)diasdeantecedência

dadatadetérminodevigênciada avençavigente; 

III - No caso de avenças que, por sua natureza, não sejam prorrogáveis, mas cujo objeto 

seja de demanda permanente por parte da Administração, o gestor ou órgão gestor deve 

provocar o início de novo procedimento licitatório, com no mínimo 90 (noventa) dias de 

antecedênciadadatadetérminodevigênciadaavençaouquandoforexauridomaisdametadedequalqu

erdositensdaavença,oqueocorrer primeiro. 

Art. 18. O gestor é responsável pela assinatura de atestados de capacidade técnica. 

Parágrafoúnico.Ogestorpoderáformularsugestõesdealteraçãoouinclusãonaminutadeatestadode

capacidadetécnicareferentesa aspectos técnicos ou a descumprimentoscontratuais. 

Art.19.Ogestoréresponsávelporprovidenciaracobrançaperanteasempresascontratadasdemultas

decorrentesdeeventuaispenalidades aplicadas, bem como por sugerir eventuais retenções 

cautelares, quandoaplicáveis. 

 

Seção X 

Das Disposições Finais 

 

Art.20.Osgestoreseasunidadesgestorasdeverãoconferiradevidaceleridadenainstruçãodospleitos

edúvidasformuladospelasempresas 

contratadasdemodoaasseguraradeliberaçãodaautoridadecompetente,aeventualanálisejurídicape



 

laProcuradoriaJuridica doConsorcioe a notificação formal da resposta dentro do prazo previsto 

nocontrato. 

 

ANEXO VII  

ALTERAÇÕES DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Da Alteração de Cláusula Econômico-Financeira 

 

Subseção I 

Do Reajuste em sentido estrito 

 

Art.1º.Éadmitidaestipulaçãodereajusteporíndicesdepreçosgerais,setoriaisouquereflitamavariaç

ãodoscustosdeproduçãooudos insumos utilizados nos contratos pactuados pela Administração. 

§ 1º. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital 

e no próprio instrumento contratual do índice, da data-base e da periodicidade do 

reajustamento de preços. 

§ 2º. Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Art. 2º. Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o intervalo mínimo 

de 12 (doze) meses. 

§1º.Ointervalomínimode12(doze)mesesserácontadoapartirdadatadapropostaoudaplanilhaorça

mentária,independentementeda data da tabela ou sistema referencial de custosutilizado. 

§ 2º. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 

contado da data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 

§3º.QuandosetratardecontratosdecorrentesdeacionamentodeARP,oreajustedar-se-

ácombasenavariaçãodoíndicepactuadoentre 

aassinaturadorespectivocontratoeoprimeiroaniversáriodeassinaturadaavença. 

§4º.Quandootermoinicialdointervalode12(doze)mesescoincidircomoprimeirodiadomês,seráapli

cadaametodologiaderecuode 

mêseosreajustessubsequentesocorrerãonosaniversáriosseguintes,aplicando-

seavariaçãoocorridanoúltimoperíodo. 

§5º.Nahipótesedeocontratohaversofridoalteraçãoemcláusulaeconômico-

financeira,operíodode12(doze)mesesserácontadoapartir da últimaalteração. 

§6º.Sãonulosquaisquerexpedientesque,naapuraçãodoíndiceatinente,produzamefeitosfinanceiro

sequivalentesaosdereajustede preços de periodicidade inferior àanual. 

Art. 3º. Nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os 

insumos de serviços serão reajustados 

simultaneamentecomarepactuaçãodoscustosdemãodeobra,desdequedecorridoointervalomínim

ode12(doze)meses,contadosa partir da data da apresentação da proposta, conforme fixado 

emedital. 

Parágrafoúnico.Quandoointervalomínimode12(doze)mesesprevistonãotiversidocumprido,ocor

reráexclusivamentearepactuação doscustosdemãodeobra,diferindo-



 

seoreajustedosinsumosdeserviçosparaoreajustamentoseguinte. 

Art. 4º. Após informado o valor do reajuste pelo Órgão demandante e emitida a viabilidade 

financeira-orçamentária pelo Orgão responsavel pelas 

Finanças,caberáaoordenadordadespesaencaminharosautosaosetordelicitaçõesparainstruiroproc

essoesubmetê-loà apreciação da Procuradoria Juridica doConsorcio.. 

§ 1º. O processo será encaminhado à unidade gestora do contrato para o seu arquivamento, se 

rejeitada a proposta de reajuste. 

§ 2º. O processo retornará ao Setor de Licitações: 

I - Para apostilamento, se autorizado o reajuste na formarequerida; 

II -Para as providências de sua competência, se autorizado reajuste de forma diversa da 

requerida, hipótese que ensejará assinatura de termo aditivo aocontrato. 

Art.5º.CasoacontratadanãoaceiteoreajustedequetrataoincisoII,do§2º,doart.71,destaResolução,a

Administração,após odevidocontraditórioeanálisedoProcurador 

Juridica,poderápromoveraextinçãodocontrato. 

 

 

Subseção II  

Da Repactuação 

 

Art.6º.Oscontratosquetenhamporobjetoaprestaçãodeserviçosdeformacontínuacomdedicaçãoexc

lusivademãodeobracomprazo 

devigênciaigualousuperiora12(doze)mesespoderão,desdequeprevistonoinstrumentoconvocatór

ioenocontrato,admitirarepactuação 

visandoàadequaçãoaosnovospreçosdemercado,observadoointerregnomínimode1(um)ano. 

Art. 7º. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

I -Dadatalimiteparaapresentaçãodaspropostasconstantedoinstrumentoconvocatório;ou 

II -Doacordo,convençãocoletivaoudissídiocoletivo,aoqualapropostaestejavinculada. 

§ 1º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 

diferenciadas, deverão ser observados os respectivos termos iniciais de acordo com o caput 

deste artigo. 

§ 2º. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir dos efeitos 

financeiros da última repactuação efetivada. 

Art.8º.Asrepactuaçõesserãoprecedidasdesolicitaçãodacontratada,acompanhadadedemonstraçã

oanalíticadaalteraçãodoscustos,por 

meiodeapresentaçãodaplanilhadecustoseformaçãodepreçosedonovoacordoouconvençãocoletiva

quefundamentaarepactuação. 

§1º.Évedadaainclusão,porocasiãodarepactuação,debenefíciosnãoprevistosnapropostainicial,exc

etoquandosetornaremobrigatórios 

porforçadeinstrumentolegal,sentençanormativa,acordocoletivoouconvençãocoletiva,observadoo

dispostonocaputdesteartigo. 

§ 2º. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação 

entre as partes, considerando-se: 



 

I - As particularidades do contrato emvigência; 

II - O novo acordo ou convenção coletiva das categoriasprofissionais; 

III - A nova planilha com a variação dos custosapresentada; 

IV -

Indicadoressetoriais,tabelasdefabricantes,valoresoficiaisdereferência,tarifaspúblicasououtroseq

uivalentes; 

V - A previsão e disponibilidadeorçamentária. 

§ 3º. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

§ 4º. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

contratada. 

Art. 9º. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

I - A partir da assinatura do termoaditivo; 

II - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuaçõesfuturas; 

III -

Emdataanterioràrepactuação,exclusivamentequandoarepactuaçãoenvolverrevisãodocustodemã

odeobraeestivervinculadaa 

instrumentolegal,acordo,convençãoousentençanormativaquecontempledatadevigênciaretroativ

a,podendoestaserconsideradapara 

efeitodecompensaçãodopagamentodevido,assimcomoparaacontagemdaanualidade 

emrepactuaçõesfuturas. 

§1º.NocasoprevistonoincisoIII,docaput,desteartigo,opagamentoretroativodeveráserconcedidoex

clusivamenteparaositensque motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença 

porventuraexistente. 

§2º.Oprazoparaacontratadasolicitararepactuaçãoinicia-

seapartirdahomologaçãodaconvençãocoletivaoudoacordocoletivode trabalho que fixar os novos 

custos de mão de obra abrangida pelo contrato e encerrar-se-á na data da assinatura do termo 

aditivo de 

prorrogaçãocontratualsubsequente,ou,casonãohajaprorrogação,nadatadoencerramentodavigênc

iadocontrato,sobpenadedecadência dodireito. 

§3º.Casonãohajaahomologaçãodoacordocoletivooudaconvençãocoletivadetrabalhonoórgãocom

petenteeosreferidosinstrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a vigência 

contratual), a contratada deverá apresentar o requerimento de repactuação no prazo 

máximode60(sessenta)diasúteisacontardadatadahomologação,sobpenadedecadênciadestedireit

o. 

§4º.Deveráserprevistonosinstrumentoscontratuaisreferentesàprestaçãodeserviçoscomdedicaçã

oexclusivademãodeobraquea 

ausênciadesolicitaçãoformalnashipótesesprevistasnos§§2ºe3º,desteartigo,configuraráarenúncia

,porpartedacontratada,aodireito 

decorrentedosefeitosfinanceirosdarepactuaçãorelativosàelevaçãodoscustosdamãodeobra. 



 

 

Subseção III  

Da Revisão 

 

Art.10.Seráobjetoderevisão,aqualquertempo,ocontratocujoequilíbrioeconômico-

financeiroforafetadopelasuperveniênciadefato 

imprevisível,ouprevisíveldeconsequênciasincalculáveis,queotornemaisonerosoparaumadaspart

es. 

§1º.Paraosfinsprevistosnocaputdesteartigo,constituemfatoimprevisível,ofatodoPríncipe,ofatoda

Administração,ocasofortuito e a força maior. 

§2º.Paraefeitoderevisão,compreende-

se,também,comofatodaAdministração,aalteraçãodecláusularegulamentardocontratoque importe 

aumento dos encargos dacontratada. 

§ 3º. Para a avaliação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser considerada a 

distribuição contratual dos riscos entre as partes. 

Art. 11. O processo de revisão poderá ser deflagrado por iniciativa do gestor do contrato 

perante o Setor de Licitações, de ofício ou a requerimento da contratada. 

Parágrafoúnico.CaberáaoSetordeLicitaçõesainstruçãodoprocessoderevisão,devendo,emtodocas

o,haveraanálisejurídicapor parte da Procuradoria Juridica doConsorcio. 

 

Seção II 

Da Alteração de Cláusula Regulamentar 

 

Art. 12. As alterações admitidas em cláusula regulamentar dar-se-ão: 

I -

UnilateralmentepelaAdministração,quandoimportaremmodificaçõesdoprojetooudasespecificaçõ

es,ouemacréscimooudiminuição quantitativadoobjeto,realizadanoslimitesfixadosnoart. 

125,daLeinº14.133/2021; 

II - Por acordo entre as partes, quando importar na substituição da garantia, na 

modificação do regime de execução e na diminuição quantitativa do objeto acima do limite 

fixado emlei. 

Art.13.Nahipótesedeasalteraçõesdequesetrataoart.12,desteAnexo,importarememalteraçãodeclá

usulaeconômico-financeirado ajuste, adotar-se-á o procedimento de revisão docontrato. 

 

Subseção I 

Da Modificação do Projeto ou das Especificações 

 

Art.14.Paramelhoradequaçãotécnica,aAdministraçãopoderáalterarcláusularegulamentardecont

ratoparamodificaroprojetoousuas especificações. 

Parágrafo único. É vedado à Administração proceder modificação que transfigure o objeto do 

contrato. 

Art. 15. Compete ao gestor do contrato justificar e propor à Procuradoria Juridica do Consorcio 

as modificações do projeto ou de suas especificações. 

§1º.Formuladaasolicitaçãocitadanocaputdesteartigo,oÓrgãodemandanteenviaráopleitoparaoSet



 

ordeLicitações,queinstruiráo processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria 

Juridica doConsorcio. 

§ 2º. Se opinada pela rejeição da proposta de alteração, o processo será encaminhado ao órgão 

responsável para providências. 

§ 3º. Se opinada pela autorização da alteração, o processo retornará ao Setor de Licitações para 

a instrução do competente termo aditivo. 

§ 4º. Deverá ser previsto no instrumento de alteração contratual o prazo de implementação das 

alterações por parte da contratada. 

 

Subseção II 

Do Acréscimo ou Diminuição Quantitativa do Objeto 

 

Art.16.Competeaogestordocontratojustificarerequererparecerjurídicoacercadalegalidadedeacré

scimooudiminuiçãodoquantitativo do objeto do contrato, observados os limites definidos no art. 

125, da Leinº 14.133/2021. 

§1º.Formuladaasolicitaçãocitadanocaputdesteartigo,oÓrgãodemandanteenviaráopleitoparaoSet

ordeLicitações,queinstruiráo processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria 

Juridica doConsorcio. 

§2º.ApósmanifestaçãodaProcuradoria 

JuridicadoConsorcio,osautosretornarãoaoÓrgãodemandantequeadotaráasprovidênciascabíveis. 

 

Subseção III 

Da Substituição da Garantia 

 

Art.17.Cabeaogestordocontratoproporasubstituiçãodagarantiasemprequeentenderqueessasetor

nououpossaviratornar-seineficaz para assegurar a execução docontrato. 

Art. 18. Definida pelo Órgão demandante a necessidade de substituição da garantia, a contratada 

será notificada para: 

I - Concordando, apresentar nova garantia, no prazo definido pelogestor; 

II - Discordando, apresentar, no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, suas razões e os 

elementos que elidam a necessidade da substituição. 

§ 1º. Se aceitas pelo Órgão demandante as razões da contratada para não substituir a garantia, o 

processo será arquivado. 

§2º.Serejeitadasasrazõesparaanãosubstituiçãodagarantia,ogestornotificaráacontratadadadecisã

o,fixandooprazoparaaapresentação da nova garantia. 

Art.19.Anãosubstituiçãodagarantiaporpartedacontratadacaracterizaainexecuçãodocontratoeens

ejaráaaplicaçãodaspenalidades previstas noajuste. 

Art. 20. A contratada poderá, a qualquer tempo, propor ao Órgão contratante a substituição da 

garantia apresentada. 

§1º.OórgãocontratanteenviaráapropostaaoSetordeLicitações,queinstruiráoprocessoeencaminha



 

ráosautosparaapreciaçãoda Procuradoria Juridica doConsorcio. 

§2º.ApósmanifestaçãodaProcuradoriaJuridica 

doConsorcio,osautosretornarãoaoÓrgãodemandantequeadotaráasprovidênciascabíveis. 

Art. 21. Cabe ao gestor providenciar junto à contratada a renovação da garantia prestada, antes 

do seu vencimento. 

 

Subseção IV 

Da Modificação do Regime de Execução 

 

Art.22.Paramodificaroregimedeexecução,ocontratopoderáseralterado,poracordoentreaspartes,s

emprequeseustermosecláusulas se mostrarem antieconômicos, ineficazes, inviáveis 

ouinadequados. 

§1º.Competeaogestor,poriniciativaprópriaouporprovocaçãodacontratada,requerermanifestação

daProcuradoriaJuridicadoConsorcio a alteração de que trata esteartigo. 

§ 2º. É indispensável que o gestor faça constar dos autos o documento de aceite da contratada 

com relação à alteração pretendida. 

§ 3º. Após manifestação da Procuradoria Juridica do Consorcio, os autos retornarão ao Órgão 

demandante que adotará as providências cabíveis. 

Art.23.Nahipótesedeacontratadanãoaceitaramodificaçãodoregimedeexecuçãopropostapelogest

or,aAdministraçãopoderárescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Juridica doConsorcio. 

 

Seção III 

Dos Pedidos de Substituição de Marca ou Modelo do Objeto 

 

Art. 24. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto deverão ser formalizados pela 

contratada e direcionados ao Órgão contratante. 

§ 1º. Quando manifestada a incompatibilidade técnica do pedido de substituição de marca ou 

modelo de objeto tendo em vista as especificações previstas no instrumento convocatório, 

deverá o Órgão contratante indeferir o pleito sumariamente. 

§2º.Ospedidosdesubstituiçãodemarcaoumodelodeobjeto,quandoatenderemtecnicamenteàsespe

cificaçõesprevistasnoinstrumento convocatório, deverão ser devidamente instruídos pelo Órgão 

contratante e encaminhados para apreciação da Procuradoria Juridica do Consorcio, cujo 

processo deveráconter: 

I -

Requerimentoformaldealteraçãodemarcaoumodeloporpartedacontratada,acompanhadodedocu

mentaçãoaptaàcomprovaçãoda justificativa apresentada para opleito; 

II -

Manifestaçãodofiscaldocontratoacompanhadadedocumentaçãocomprobatóriaquantoàequivalên

ciaoperacionaldasespecificações 

doobjetoprevistasnoinstrumentoconvocatórioemrelaçãoàmarcaoumodelodoobjetosubstitutopro

postopelacontratada,bemcomo quanto à ausência de ônus aoConsorcio. 

§3º.ApósmanifestaçãodaProcuradoriaJuridicadoConsorcio,osautosretornarãoaoÓrgãodemanda



 

ntequesolicitaráaoSetordeLicitação a elaboração de Termo deApostilamento. 

 

Seção IV 

Da Alteração da Forma de Pagamento 

 

Art.25.Competeaogestordocontrato,poriniciativaprópriaouporprovocaçãodacontratada,requere

rmanifestaçãodaProcuradoria Juridicado Consorcio a alteração da forma depagamento. 

§ 1º. É indispensável que o gestor faça constar dos autos o documento de aceite da contratada 

com relação à alteração pretendida. 

§2º.ApósmanifestaçãodaProcuradoriaJuridicadoConsorcio,osautosretornarãoaoÓrgãodemanda

ntequeadotaráasprovidênciascabíveis. 

§3º.Nahipótesedeacontratadanãoaceitaramodificaçãodaformadepagamentopropostapelogestor,

aAdministraçãopoderárescindir o contrato, ouvida a Procuradoria JuridicadoConsorcio. 

 

Seção V 

Do Comitê Gestor Financeiro 

 

Art.26.Asalteraçõescontratuaisqueimpliquememmajoraçãodovaloravençadocareceramdeapreci

açãoedeliberaçãodoComitêGestor Financeiro. 

Parágrafoúnico.Aapreciaçãoedeliberaçãodequetrataocaputdesteartigo,serárealizadaemfaseant

erioràmanifestaçãojurídica,devendo o resultado desta, em caso de deferimento, integrar o 

procedimento dealteração. 

 

ANEXO VIII 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Seção I 

Da Justificativa 

 

Art.1º.OConsorcioelaboraráPlanodeContrataçõesAnual,comoobjetivoderacionalizarascontrataçõ

esdosórgãoseentidadessobsua 

competência,garantiroalinhamentocomoseuplanejamentoestratégicoesubsidiaraelaboraçãodasr

espectivasleisorçamentárias. 

 

Seção II 

Da Necessidade de Realização 

 

Art. 2º. Até a data de 15 de julho de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus 

planos de contratações anuais, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar 

no exercício subsequente, incluídas: 

I -ascontrataçõesdiretas,nashipótesesprevistasnosart.74e art.75,daLeinº14.133/2021; 



 

II -

ascontrataçõesqueenvolvamrecursosprovenientesdeempréstimooudedoação,oriundosdeagência

oficialdecooperaçãoestrangeira ou de organismo financeiro de que o País sejaparte. 

§1º.Osórgãoseasentidadescomunidadesdeexecuçãodescentralizadapoderãoelaboraroplanodeco

ntrataçõesanualseparadamentepor unidade administrativa, com consolidação posterior em 

documentoúnico. 

§2º.Operíododequetrataocaputcompreenderáaelaboração,aconsolidaçãoeaaprovaçãodoplanode

contrataçõesanualpelosórgãos e pelasentidades. 

Art. 3º. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 

I -

asinformaçõesclassificadascomosigilosas,nostermosdodispostonaLeinº12.527,de18denovembro

de2011,ouabrangidaspelas demais hipóteses legais desigilo; 

II -ashipótesesprevistasnosincisosVI,VIIeVIII,docaput,doart.75,daLeinº14.133/2021; 

III -

aspequenascompraseaprestaçãodeserviçosdeprontopagamento,dequetratao§2º,doart.95,daLein

º14.133/2021. 

 

Seção III  

DaFormatação 

 

Art. 4º. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento 

de formalização com as seguintes informações: 

I - nome da área requisitante ou técnica com a identificação doresponsável; 

II - justificativa da necessidade dacontratação; 

III - descrição sucinta doobjeto; 

IV -quantidadeasercontratada,quandocouber,consideradaaexpectativadeconsumoanual; 

V -

indicaçãodadatapretendidaparaaconclusãodacontratação,afimdenãogerarprejuízosoudescontin

uidadedasatividadesdoórgão ou daentidade; 

VI -

graudeprioridadedacompraoudacontrataçãoembaixo,médiooualto,deacordocomametodologiaes

tabelecidapeloórgãooupela entidade contratante; 

VII -

indicaçãodevinculaçãooudependênciacomoutroobjeto,comvistasadeterminarasequênciaemquea

scontrataçõesserãorealizadas. 

Parágrafoúnico.Odocumentodeformalizaçãodedemandapoderá,sehouvernecessidade,serremeti

dopelorequisitanteàáreatécnica 

parafinsdeanálise,complementaçãodasinformações,compilaçãodedemandasepadronização. 

Art.5º.Encerradooprazoprevistonoart.2º,o Setor de 

ComprasemconjuntocomaProcuradoriaJuridicadoConsorcio, 

consolidaráasdemandasencaminhadaspelosrequisitanteseadotaráasmedidasnecessáriaspara: 



 

I -

agregar,semprequepossível,osdocumentosdeformalizaçãodedemandacomobjetosdemesmanatur

ezacomvistasàracionalização de esforços de contratação e à economia deescala; 

II - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 

considerada a data estimada para o início do processo de contratação. 

§ 1º. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de licitações constará do 

calendário de que trata o inciso II, do caput. 

§2º.Oprocessodecontrataçãodequetratao§1º,seráacompanhadodeestudotécnicopreliminar,term

odereferência,anteprojetoou 

projetobásico,consideradootemponecessáriopararealizaroprocedimentoanteadisponibilidadeda

forçadetrabalhonainstruçãodo processo. 

§3º.Aconclusãodaconsolidaçãodoplanodecontrataçõesanualsedaráaté10deagostodoanodesuaela

boraçãoeoencaminharápara 

aprovação,queteráatéodia20deagostodomesmoanoparaemitirratificação. 

 

Seção IV Da Publicação 

 

Art.6º.Oplanodecontrataçõesanualdosórgãosedasentidadesserádisponibilizadoautomaticament

enoPortalNacionaldeContratações Públicas. 

Parágrafoúnico.Osórgãoseasentidadesdisponibilizarão,emseussítioseletrônicos,oendereçodeac

essoaoseuplanodecontratações 

anualnoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas,noprazodequinzedias,contadodadatadeencerram

entodasetapasdeaprovação, revisão ealteração. 

 

 

 


